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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

            

PREGÃO ELETRÔNICO SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 65/2025 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

ÓRGÃOS REQUISITANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:  SIM 

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 21/05/2025 às 17h00min 

ABERTURA DA SESSÃO: 05/06/2025 às 09h00min 

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 05/06/2025 às 09h01min 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

 

1-Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Pouso Alegre, por meio da Superintendência 

de Gestão de Recursos Materiais, sediada na Rua Lucy Vasconcelos Teixeira, nº 230, Bairro Mirante do Paraíso, na 

cidade de Pouso Alegre/MG, CEP 37560-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO para registro de preços, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 

2023, do Decreto 5.773 de 07 de dezembro de 2023 e demais legislações pertinentes estabelecidas neste Edital. 

 

2 – O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre (MG), 

através do endereço eletrônico www.pousoalegre.mg.gov.br e na Plataforma de Licitações Portal de Compras Públicas, 

através do endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

3 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou revogação, 

deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 

bem como, no site da Prefeitura Municipal https://pousoalegre.mg.gov.br/.  

 

4 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não visualize a alteração nos Sites supracitados, 

consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

5 -– Os Trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Rodrigo Rodrigues Pereira, Pregoeiro, Mat. 14.787 e pela equipe de apoio, 

integrada por: Tharley Almeida Franco Matrícula nº 23.808; Maria Eliza dos Reis Pereira Moreira, Matrícula nº 23.236; 

Paloma Bianque Alvarenga Bernardes Matrícula nº  22.584, designados através da Portaria n° 8, de 27 de Março de 2025. 

 

 

6 - Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das Propostas Comerciais, bem 

como, a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos termos e 

horários. 

 

7 - O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para abertura da sessão 

pública, devendo-se a proposta ser formulada em conformidade com a descrição do item ou lote contida no Termo 

de Referência.  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PERTENCENTES À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

 

http://www.pousoalegre.mg.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://pousoalegre.mg.gov.br/
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1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas correspondentes à execução do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária descrita 

abaixo: 

 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO TIPO DE RECURSO 

334 

02.007.000.0012.0361.0027.1036.3449052

000000000000. 

Vínculo 15500000000 

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE - QESE 

QESE 

PRÓPRIO 

 

 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO TIPO DE RECURSO 

351 

02.007.000.0012.0361.0027.2059.3339030

000000000000. 

Vínculo: 15000001001 

MANUTENCAO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL - RECURSO ENSINO 

ENSINO 

PRÓPRIO 

 

 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO TIPO DE RECURSO 

378 

02.007.000.0012.0365.0027.1047.3449052

000000000000 

Vínculo: 15500000000 

 

AQUISCAO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE - ENSINO 

INFANTIL - QESE 

QESE 

PRÓPRIO 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL COMPRAS PÚBLICAS 

 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão estar credenciados junto ao Portal 

Compras Públicos, provedores do sistema eletrônico. 

 

3.2. Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida através do site 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/, conforme instruções nele contidas e ainda, junto ao Departamento de 

Licitações da Prefeitura de Pouso Alegre, telefone nº (35) 3449-4023 ou pelo e-mail: licitapamg@gmail.com.  

 

3.3. O Município de Pouso Alegre não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores para obtenção 

da chave e senha de acesso, haja vista ser este procedimento de exclusiva responsabilidade do Portal Compras Público, 

provedor do sistema eletrônico. 

 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e 

a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 

que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/
mailto:licitapamg@gmail.com
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4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 

anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

4.5. É admitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância 

judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório, conforme atual entendimento do TCU. 

 

4.6. Os atos processuais até que sobrevenha a Homologação do certame, tais como: pedidos de esclarecimentos, 

impugnações, informações, recebimento de documentos etc., deverão se dar exclusiva e integralmente no 

plataforma do Portal de Compras Públicas. 

 

4.7. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

4.7.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.7.2. A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

 

4.7.3. Não serão aplicadas as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006: 

 

4.7.3.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

4.7.3.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

47.4. Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte para fins de exercício de 

quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e reproduzidos neste edital, deverão apresentar 

ainda os seguintes documentos durante a fase de habilitação: 

 

4.7.4.1. CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL atualizada do estado sede da licitante, 

comprovando a condição de ME, EPP ou MEI. 

 

4.7.4.2. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – CCMEI quando se 

tratar de Microempreendedor Individual (MEI), podendo substituir o contrato social ou estatuto. 

 

4.7.4.3. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de enquadramento e de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º do art. 3º da LC 123/2006, conforme modelo anexo a este edital, de acordo com o caso 

concreto (ANEXO IV do edital).  

 

4.7.5. A mera participação de licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte, amparada por declaração com 

conteúdo falso, configura fraude à licitação e enseja a aplicação das penalidades da lei, não sendo necessário, para a 

configuração do ilícito que a autora da fraude obtenha a vantagem esperada, conforme preconiza a jurisprudência do 

Tribunal de Contas da União1. 

 

4.7.6. DA APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006: 

 

 
1 Acórdão nº 1702/2017 – Plenário – TCU, Acórdão 930/2022 – Plenário – TCU, etc. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.7.6.1. Em relação aos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 9, 12, 13, 15 e 16, este pregão destina-se exclusivamente às empresas que se 

enquadram na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei 

Complementar 123/2006, e, ainda, as sociedades corporativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita 

bruta até o limite definido no inciso II, do caput, do art. 3° da Lei Complementar 123/2006, nos termos do art. 34 da Lei 

11.488/2007. 

 

4.7.6.2. Por outro lado, os itens 7, 8, 10, 11 e 14 serão destinados à ampla competição, nos termos dos supracitados 

dispositivos legais. 

 

4.8. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

 

4.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

4.8.2.1. O disposto nos itens 4.7.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

 

4.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

 

4.8.3.1. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 

itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

4.8.3.2. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

4.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.8.4.1. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

 

4.8.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

 

4.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

4.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  

 

4.8.8.1. A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 
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4.8.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 

4.8.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

 

4.8.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

4.8.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

5. DO CONSÓRCIO 

 

5.1. Será permitida a participação de pessoa jurídica em consórcio, observadas as seguintes normas, em conformidade 

com o artigo 15 da Lei 14.133/2021: 

 

5.2. Deverá haver a comprovação de compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos 

consorciados; 

 

5.3. Deverá ser indicada qual a empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

Administração; 

 

5.4. Para efeito de habilitação técnica, será admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado; 

 

5.5. Para efeito de habilitação econômico-financeira, será admitido o somatório dos valores de cada consorciado; 

 

5.5.1. Haverá um acréscimo de 10 % sobre o valor exigido para o licitante individual, não se aplicando aos consórcios 

compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas. 

 

5.6. A empresa consorciada estará impedida de participar de mais de um consórcio ou de forma isolada na mesma 

licitação; 

 

5.7. Os integrantes são responsáveis solidariamente pelos atos praticados tanto na fase de licitação quanto na fase de 

execução do contrato; 

 

5.8. Caso o licitante em consórcio seja o vencedor do certame, deverá promover, antes da celebração da ata/contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso firmado; 

 

5.9. Poderá ser estabelecido limite máximo de empresas consorciadas, desde que haja justificativa técnica; 

 

5.10. Será permitida a substituição de consorciado, desde que expressamente autorizada pelo órgão contratante, estando a 

substituição condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo os mesmos 

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 

apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 

contrato. 

 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

este Edital, conforme regulado pelo artigo 164 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 

Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) 

dias úteis. 

 

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

 

6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo 

próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

6.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na aceitação 

por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

 

6.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

6.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que 

estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

proponente. 

6.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 

social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

7.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

7.1.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

7.1.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

7.1.3. Não possui empregados executando trabalho  degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

7.1.4. Declaração de que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme 

dispõe o art. 116 da Lei n. 14.133/2021 e os arts. 51 e 53 do Decreto Federal nº 9.579/2018. 

 

7.2.  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema; 

 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances, quando estes 

forem solicitados que sejam anexados antes da sessão pública. 

 

7.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

7.9. A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em idioma nacional, sem cotações 

alternativas, descrições que identifiquem a licitante, emendas, rasuras ou entrelinhas; 

 

7.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico sua proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.11 A proposta deverá ser apresentada de acordo com: 

 

7.11.1 A identificação/descrição do objeto ofertado, de forma a permitir que o Pregoeiro possa facilmente constatar que as 

especificações no presente Pregão foram ou não atendidas, observadas as especificações constantes no presente Edital; 

 

7.11.2 O preço unitário e preço total cotados em reais, com no máximo 02 (dois) algarismos decimais após a vírgula; 

 

7.11.3 O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data limite para 

apresentação da proposta, após convocação do Pregoeiro; 

7.12 O número do item ofertado deverá corresponder com suas respectivas quantidades; 

 

7.13 Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário; 

 

7.14 Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista 

neste Edital; 

 

7.15 É vedada a cotação de preços diferenciados em razão de local de entrega ou em razão da forma e do local de 

acondicionamento ou qualquer outro motivo. 

 

7.16 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a proponente. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 



 

 

P
ág

in
a8

 

8 

 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

 

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) 

  

8.10. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 

no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

8.12. Nesta licitação para envio de lances no pregão eletrônico será adotado o modo de disputa “aberto”, onde os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 

5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

 

8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

  

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
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demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

8.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

8.19.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado.  

 

8.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 

nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

8.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

 

8.20.1.2.  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

 

8.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

8.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por: 

 

8.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

 

8.20.2.2. Empresas brasileiras; 

 

8.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País, empresas que comprovem a 

prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

8.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

8.21.1.  Negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 

quando o primeiro colocado mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

 

8.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

8.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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8.22. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

 

8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

***A negociação terá duração de 2 (duas) horas a contar da abertura da mesma. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro com auxílio da área técnica examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital, observado o disposto no artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

9.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 

das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte 

e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

9.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo a ser estabelecido, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo.  

 

9.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

9.4.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente o catálogo e/ou amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local e prazo 

a ser indicado. 

 

9.4.3.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

9.4.3.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados 

e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 

9.4.3.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de 

testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 

o caso. 

 

9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 

mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 
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9.7. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.8. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 

não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

 

9.10. DO CATÁLOGO DO OBJETO/DOS DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES NA FASE DE 

ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:  

 

9.10.1. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 

catálogo do produto logo depois de encerrada a fase de lances, e anteriormente à fase de habilitação, via sistema 

eletrônico, contendo todas as informações deste, para serem avaliadas pelos servidores indicados pela Secretaria 

requisitante, visando analisar a compatibilidade com as especificações técnicas do Termo de Referência e demais normas 

aplicáveis. 

 

9.10.2 Da análise acima mencionada serão emitidos parecer ou constará que: 

 

a) aprovado 

b) reprovado 

 

9.10.3.  O catálogo de cada produto aprovado será mantido em posse da Secretaria requisitante para aferição pela 

fiscalização da compatibilidade deste com os produtos efetivamente entregues. 

 

9.10.4. Poderão ser aprovados produtos com características distintas; porém, com qualidade superior ao exigido neste 

termo de referência, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que comprovadamente configurem melhorias 

de qualidade e desempenho em relação às especificações originais do Termo de Referência.  

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

10.1. A proposta reformulada do licitante declarado vencedor, assim como os demais documentos exigidos junto da 

proposta, quando houver, deverão ser encaminhados no prazo definido, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de 

desclassificação, podendo ser prorrogado, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1.  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 12 da Lei nº 14.133/2021). 

 

10.3.1.  Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 

internet, após a homologação. 



 

 

P
ág

in
a1

2
 

12 

11. DA HABILITAÇÃO 

 

111.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

11.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 

Tribunal de Contas da União - TCU;  

 

11.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

 

11.1.3  A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

 

11.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

11.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

11.1.5.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

 

11.1.6.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo a ser pré-estabelecido, sob pena de inabilitação. 

 

11.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

11.1.8.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

 

11.1.9.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

11.1.10.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

11.1.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

11.1.12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.1.13. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) 

de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.1.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

11.1.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

11.1.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

11.1.17. Os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados no prazo definido pelo Pregoeiro, de no mínimo 

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado, a contar da solicitação no sistema eletrônico. 

 

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria em exercício; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

e) Documento de identidade de sócio administrador; 

 

f) Instrumento de procuração, quando for o caso, devendo ser acompanhada de documentos de identidade do outorgante e 

do outorgado. 

 

11.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

11.2.2. As empresas que se enquadrarem com ME, EPP ou MEI, conforme Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão apresentar juntamente aos documentos de habilitação jurídica: 

 

11.2.2.1. CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL atualizada do estado sede da licitante, 

comprovando a condição de ME, EPP ou MEI. 

 

11.2.2.2. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – CCMEI quando se 

tratar de Microempreendedor Individual (MEI), podendo substituir o contrato social ou estatuto. 

 

11.2.2.3. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de enquadramento e de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º do art. 3º da LC 123/2006, conforme modelo anexo a este edital, de acordo com o caso 

concreto (ANEXO IV do edital).  

 

11.2.3. A mera participação de licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte, amparada por declaração com 

conteúdo falso, configura fraude à licitação e enseja a aplicação das penalidades da lei, não sendo necessário, para a 

configuração do ilícito que a autora da fraude obtenha a vantagem esperada, conforme preconiza a jurisprudência do 

Tribunal de Contas da União2. 

 

11.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

 
2 Acórdão nº 1702/2017 – Plenário – TCU, Acórdão 930/2022 – Plenário – TCU, etc. 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da licitante, relativa aos tributos 

mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade. 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de 

validade. 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através da apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos – CND, dentro do prazo de validade. 

 

f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, que deverá ser feita através da 

apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, dentro do prazo de validade. 

 

g) Prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei Federal 12.440/2011, dentro do prazo de 

validade. 

h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda 

a documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

 

I) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da convocação do Pregoeiro para apresentação, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa; 

 

II) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão 

pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

 

11.3.1. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de validade serão aceitas com até 90 

(noventa) dias da data de sua expedição.  

 

11.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a sessenta 

dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

b) Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes documentos:  

 

b.1) Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que está apta econômica e 

financeiramente a participar de processo licitatório nos termos das Leis 14.133/2021; ou 

 

b.2) Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos 

os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

 

11.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

11.5.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em papel timbrado, 

comprovando o fornecimento do objeto desta licitação ou similares.  

 

11.5.2. Apresentação do certificado do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia / Normatização e Qualidade 

Industrial) com o selo Ativo. 

 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

12.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

12.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

 

12.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; o prazo para apresentação das 

razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

12.4.2. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

12.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da 

data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

 

12.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico em que estará sendo 

realizada a sessão.  

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

13.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

13.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  

 

15. DA GARANTIA  

 

15.1. Garantia do objeto conforme Termo de Referência e/ou legislação vigente. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante melhor classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 

bem classificado ou do fornecedor convocado, Conforme art. 19, § 1º, do Decreto nº 11.462/23, desde que: 

 

16.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 

16.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

16.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de 

preços. 

 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

16.5. Conforme art. 18, § 4º, do Decreto nº 11.462/23, o preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será 

divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

16.6. Conforme Art. 21 do Decreto nº 11.462/23, a existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

16.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, conforme 

Art. 21 do Decreto nº 11.462/23, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

17. DOS PREÇOS, REVISÃO, REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 

 

17.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante vencedora. 

 

17.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive encargos 

sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua 

execução. 

 

17.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento 

estimado, em 13/05/2025. 

 

17.3.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

17.3.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

17.3.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo.  

 

17.3.4.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

17.3.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

17.3.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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17.3.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

17.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

empresa contratada e a retribuição do Município de Pouso Alegre/MG para a justa remuneração dos produtos poderá ser 

revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 

 

17.5. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida a qualquer tempo, 

para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo 

Município de modo a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual. 

 

17.6. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá ser retardador ou impeditivo 

da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga pelo Município não é suficiente para saltar a totalidade 

dos custos contratuais em virtude de ocorrência de fato excepcional. 

 

17.7. Defasagens financeiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da álea econômica ordinária, devendo 

ser suportadas pela contratada até a data-base do reajuste ou repactuação (quando for o caso). 

 

17.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 

legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 

implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

 

17.9. Na hipótese da empresa contrata da solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de 

planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de 

preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 

 

17.10. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços do contrato, constantes da 

respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação documental pela contratada, podendo importar em 

aumento ou redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas. 

 

17.11. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

 

17.12. Fica facultado ao Município de Pouso Alegre realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com 

a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada. 

 

17.13. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Pouso 

Alegre/MG, porém contemplará os produtos fornecidos a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do 

Contratante, sendo lavrado termo aditivo. 

 

17.14. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada não poderá 

suspender a entrega dos objetos nem a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

 

17.15. O Município de Pouso Alegre/MG deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os 

preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e 

correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão. 

 

17.16. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente. 

 

17.17. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de mercado efetuada pelo Município de 

Pouso Alegre/MG na ocasião da abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada, serão 

sempre mantidos. 

 

17.18. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por 

conseguinte, independentemente de convocação pela Secretaria solicitante, no caso de redução, ainda que temporária, dos 

preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado. 

 

17.19. Durante a vigência da ata de registro de preços, o valor global será mantido pela contratada. 
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

19.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão seguir as normas descritas no Termo de Referência da(s) 

Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do presente edital.  

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO 

 

20.1. São aplicáveis as sanções previstas no neste edital. 

 

20.2. A rescisão contratual dar-se-á nos casos e termos previstos nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 

21.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

 

21.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação; e 

 

21.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 

21.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

 

21.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante mais bem classificado. 

 

21.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

21.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

21.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; ou 

 

21.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

 

21.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 

com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 

21.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

21.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

22. DO PAGAMENTO 

 

22.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do 

Anexo I do edital. 

 

23. DOS PRAZOS 

 

23.1. Os prazos dar-se-ão conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do 

Anexo I do edital. 

 

 



 

 

P
ág

in
a1

9
 

19 

24. DO LOCAL DE ENTREGA 

 

24.1. O local de entrega será conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do 

Anexo I do edital. 

 

25. MODALIDADE 

 

25.1. A modalidade será conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do 

Anexo I do edital. 

 

26. DA PROTEÇÃO E INFORMAÇÕES DE DADOS – LGPD 

 

26.1. A empresa contratada deverá executar o objeto em “estrita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD)” 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

  

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

 

27.11. Consultas ao Edital e demais informações relativas a este Pregão, poderão ser realizadas por meio dos sites 

www.portaldecompraspublicas.com.br  e https://pousoalegre.mg.gov.br/. e ainda junto ao Departamento de Compras e 

Licitações da Prefeitura de Pouso Alegre, telefone nº (35) 3449-4023. 

 

27.12. As normas desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados e o 

desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata 

compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

 

27.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://pousoalegre.mg.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

(Obrigatória para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais) 

 

 

Pouso Alegre/MG, 19 de maio de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Suelene Marcondes de Souza Faria 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

2 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO E QUANTITATIVOS  

2.1. AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 

01 

(870045333) BERÇO INFANTIL COM COLCHÃO - DESCRIÇÃO: BERÇO INFANTIL EM 

MDF COM GRADES NA COR BRANCA, NÃO DOBRÁVEL, COM RODÍZIOS. LOCAL: 

CRECHE I. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: COMPRIMENTO: 1200 MM +/- 10 MM; 

LARGURA: 670 MM +/- 10 MM; ALTURA DAS CABECEIRAS CONSIDERANDO A 

ESTRUTURA TUBULAR: 900 MM (+OU- 10 MM) SEM CONSIDERAR O RODÍZIO. 

CARACTERÍSTICAS: SELO DO INMETRO; ESTRUTURA METÁLICA EM FORMATO DE 

"U" INVERTIDO PARA SUSTENTAÇÃO DAS CABECEIRAS E DAS GRADES LATERAIS, 

CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, SECÇÃO CIRCULAR DE 1 1/4", EM 

CHAPA 16 (1,5MM), COM CURVAS NOS CANTOS SUPERIORES. BARRAS 

HORIZONTAIS SUPERIORES, DISTANTES DAS CABECEIRAS, DE MODO QUE ESTAS 

SE CONFIGUREM COMO ALÇAS PARA CONDUÇÃO DO BERÇO. RAIO DE 

CURVATURA DO TUBO DE 100MM (+OU- 5MM) CONSIDERANDO O EIXO DO TUBO. 

ESTRUTURA DO ESTRADO EM TUBOS DE AÇO CARBONO, SECÇÃO RETANGULAR 

COM DIMENSÕES DE 40 X 20MM, EM CHAPA 16 (1,5MM). BASE DO BERÇO 

(ESTRADO) EM CHAPA INTEIRIÇA DE MDP, COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDA 

NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP) NA COR 

BRANCA. SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA DO ESTRADO POR MEIO DE 

PARAFUSOS M6 E PORCAS SOLDADAS INTERNAMENTE NO TOPO DOS TUBOS DA 

ESTRUTURA DO ESTRADO. AJUSTE DO ESTRADO EM ALTURA EM NO MÍNIMO TRÊS 

(03) POSIÇÕES, SOMENTE POR MEIO DE FERRAMENTAS. GRADES LATERAIS FIXAS 

CONFECCIONADAS EM MDP, COM ESPESSURA DE 20MM NAS PARTES 

HORIZONTAIS, E DE 18MM NAS PARTES VERTICAIS, REVESTIDAS NAS DUAS FACES 

EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP), TEXTURIZADO NA COR 

BRANCA. CABECEIRAS EM MDP, EM FORMATO RETANGULAR, ESPESSURA DE  

18MM, REVESTIDAS NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO (BP) TEXTURIZADO, NA COR BRANCA. NAS PEÇAS DE MDP OS TOPOS 

DEVEM SER ENCABEÇADOS EM TODO PERÍMETRO COM FITA DE BORDO DE 2MM, 

COM ACABAMENTO SUPERFICIAL LISO, ATÓXICA, NA MESMA COR E TONALIDADE 

DO LAMINADO. ARESTAS USINADAS CONFIGURANDO ACABAMENTO 

ARREDONDADO. QUATRO RODÍZIOS PARA PISOS FRIOS, COM SISTEMA DE TRAVAS 

POR PEDAL, INJETADOS EM NYLON REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, COM 

EIXOS DE AÇO, RODAS DUPLAS DE 75MM, INJETADAS EM PVC, COM CAPACIDADE 

DE 60KG CADA. BANDA DE RODAGEM EM POLIURETANO INJETADO. EIXO DOTADO 

DE ROSCA MÉTRICA. SISTEMA DE TRAVAS NOS DOIS SENTIDOS, TANTO NA 

RODAGEM COMO NO GIRO, ATRAVÉS DE MECANISMO METÁLICO. EIXOS COM 

SISTEMA DE ROSCA M12. FIXAÇÃO DOS RODÍZIOS ÀS ESTRUTURAS METÁLICAS, 

POR MEIO DE PORCAS INTERNAS AOS TUBOS. ESTAS PORCAS PODEM SER 

SOLDADAS EM CHAPAS SOLDADAS NA PARTE INTERNA DOS TUBOS. GARANTIA: 

MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. INCLUSO COLCHÃO PARA BERÇO EM TAMANHO COMPATÍVEL E 

ADEQUADO AS MEDIDAS DO MÓVEL, CONFECIONADO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE 

POLIURETANO,  REVESTIDO EM UMA DAS FACES E NAS LATERAIS EM TECIDO 

JACQUARD, COSTURADO EM MATELASSÊ (ACOLCHOADO), COM FECHAMENTO 

PERIMETRAL TIPO VIÉS, E COM ACABAMENTO DA OUTRA FACE DO COLCHÃO 

PLASTIFICADO. TRATAMENTO ANTIALÉRGICO E ANTIÁCARO NOS TECIDOS. 

MEDIDAS APROXIMADAS. 

 

UNID. 20 
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(IMAGEM ILUSTRATIVA) 

 

02 

(870045334) CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO - DESCRIÇÃO: CADEIRA DOBRÁVEL, 

COM ESTRUTURA TUBULAR DE SEÇÃO CIRCULAR EM AÇO CARBONO; ASSENTO E 

ENCOSTO ACOLCHOADOS COM ESPUMA REVESTIDA DE LONA VINÍLICA 

LAMINADA COM TECIDO; BRAÇOS OU DISPOSITIVO PARA PROTEÇÃO LATERAL; 

BANDEJA EM (PP) POLIPROPILENO INJETADO, NA COR BRANCA, REMOVÍVEL OU 

ARTICULADA; APOIO PARA OS PÉS EM (PP) POLIPROPILENO INJETADO, 

REMOVÍVEL OU ARTICULADO; SAPATAS ANTIDERRAPANTES. A CADEIRA PODE 

ALTERNATIVAMENTE SER DOTADA DE DOIS RODÍZIOS, DESDE QUE ESTES 

POSSUAM FREIOS; CINTO TIPO SUSPENSÓRIO; PINTURA DOS ELEMENTOS 

METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 

BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA DE 40 MICROMETROS NA 

COR CINZA. 

PROTEÇÃO LATERAL: MÍNIMO DE 140 MM, MEDIDOS DO TOPO DA PROTEÇÃO 

LATERAL À SUPERFÍCIE DO ASSENTO (MEDIÇÕES REALIZADAS CONFORME ITEM 

6.12 DA ABNT NBR 15991-2); ALTURA DO ENCOSTO: MÍNIMA DE 250 MM, MEDIDOS 

NA POSIÇÃO VERTICAL (MEDIÇÕES REALIZADAS CONFORME ITEM 6.9.2 DA ABNT 

NBR 15991-2). BORDA FRONTAL DO ASSENTO: RAIO MÍNIMO DE 5 MM. (OBS: NOS 

CASOS EM QUE O ENCOSTO DA CADEIRA POSSUA ÂNGULO MENOR QUE 60º EM 

RELAÇÃO À HORIZONTAL (MEDIÇÃO REALIZADA CONFORME ITEM 6.9.1 DA ABNT 

NBR 15991-2), O COMPRIMENTO MÍNIMO DO ENCOSTO DEVE SER DE 400 MM 

(MEDIÇÃO REALIZADA CONFORME ITEM 6.9.3 DA ABNT NBR 15991-2).  

RECOMENDAÇÕES: OS MATERIAIS E SUPERFÍCIES DAS PARTES ACESSÍVEIS 

DEVEM ATENDER AOS REQUISITOS DA ABNT NBR 300-3; BORDAS EXPOSTAS E 

PARTES SALIENTES DEVEM SER ARREDONDADAS OU CHANFRADAS E ISENTAS DE 

REBARBAS E ARESTAS VIVAS, CONFORME ABNT NBR 300-1; NAS PARTES 

METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO; SOLDAS 

DEVEM POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR 

PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU ESCÓRIAS. TODOS OS 

ENCONTROS DE TUBOS DEVEM RECEBER SOLDA EM TODO O PERÍMETRO DA 

UNIÃO; TODAS AS EXTREMIDADES DE PERFIS TUBULARES DEVEM SER 

TAMPONADAS. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

 

 
(IMAGEM ILUSTRATIVA) 

UNID. 150 

03 

(870013819) CAMINHA EMPILHAVEL - PARA CRIANÇAS DE 1 A 5 ANOS. LEVE, 

LAVÁVEL, MONTADA ATRAVÉS DE ENCAIXE, SEM VELCRO E PARAFUSOS.  LOCAL: 

CRECHE I E CRECHE II . DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS:  ALTURA: 110 MM + 50 MM; 

LARGURA: 550 MM +/- 50 MM; COMPRIMENTO: 1350 MM +/- 50 MM. 

CARACTERÍSTICAS: SELO DO INMETRO; PERMITE EMPILHAMENTO; SUPORTA ATÉ 

50 KG. PÉS E CABECEIRA EM POLIPROPILENO VIRGEM (PP NÃO RECICLADO) QUE 

PERMITAM HIGIENIZAÇÃO TOTAL COM ÁGUA. PONTEIRAS DOS PÉS EM 

BORRACHA ANTIDERRAPANTE. ESTRUTURA LATERAL EM BARRAS DE ALUMÍNIO 

DE LIGA 6063 COM ESPESSURA DE 1,59MM, RESISTENTE À CORROSÃO, INCLUSIVE 

POR TENSÃO, UMIDADE E SALINIDADE. TELA VAZADA EM TECIDO 100% 

POLIÉSTER LAVÁVEL, COM TRATAMENTO ANTIALÉRGICO, ANTIFUNGO, 

ANTIÁCARO, ANTIBACTERIANO, ANTICHAMA, ANTI-UV, ANTIOXIDANTE E ISENTO 

DE FTALATOS. ACABAMENTO SOLDADO UNIFORMEMENTE RESISTENTE À 

TRAÇÃO MANUAL. GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DE 

UNID. 200 
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ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRODUTO OFERTADO EM TRES 

CORES DIFERENTES: AMARELA, VERMELHO E AZUL, DISPONIBILIZADO À 

ESCOLHA DO REQUISITANTE DEVIDAMENTE ESPECIFICADO NA ORDEM DE 

COMPRA ONDE SERÁ DEFINIDA A COR E QUANTIDADE DO PRODUTO ( REFERENTE 

A CADA COR ), O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE DEVIDAMENTE MONTADO . 

 
(IMAGEM ILUSTRATIVA) 

04 

(11102) COLCHÃO PARA BERÇO - COLCHÃO INFANTIL EM ESPUMA FLEXÍVEL DE 

POLIURETANO. LOCAL: CRECHE I. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS APROXIMADAS: 

ALTURA: 120 MM - 5 MM +15 MM; LARGURA E COMPRIMENTO: DEVEM SER TAIS 

QUE O ESPAÇO ENTRE O COLCHÃO E AS LATERAIS, E, ENTRE O COLCHÃO E AS 

CABECEIRAS, NÃO EXCEDA A 30 MM. CARACTERISTICAS: ESPUMA DE 

POLIURETANO FLEXÍVEL COM DENSIDADE D18, INTEGRAL (TIPO “SIMPLES”), 

REVESTIDO EM UMA DAS FACES E NAS LATERAIS EM TECIDO JACQUARD, 

COSTURADO EM MATELASSÊ (ACOLCHOADO), COM FECHAMENTO PERIMETRAL 

TIPO VIÉS, E COM ACABAMENTO DA OUTRA FACE DO COLCHÃO PLASTIFICADO. 

TRATAMENTO ANTIALÉRGICO E ANTIÁCARO NOS TECIDOS. GARANTIA: MÍNIMA 

DE UM ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO, PRODUTO DISPONIBILIZADO EM COR CLARA. 

 
(IMAGEM ILUSTRATIVA) 

UNID. 40 

05 

(870045336) CONJUNTO ALUNO - TAMANHO 3 - CJA-03 ( 04 A 05 ANOS) - COR 

AMARELA - CONJUNTO DE MESA RETANGULAR COM UMA CADEIRA PARA 

CRIANÇAS DE 4 A 5 ANOS. DESCRIÇÃO: MESA PARA ALTURA DO ALUNO 

COMPREENDIDA ENTRE 1,19 E 1,42, COM TAMPO RETANGULAR EM MDP OU MDF, 

REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO. 

ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. DIMENSÕES: ALTURA DA MESA: 59,4 CM; TAMPO 

DA MESA PARA 01 LUGAR: 45 X 60 CM.  CARACTERÍSTICAS: TAMPO EM MDP OU 

MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO 

TEXTURIZADO, NA COR CINZA, CANTOS ARREDONDADOS. REVESTIMENTO NA 

FACE INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO - CONTRA PLACA FENÓLICA DE 

0,6MM, LIXADA EM UMA FACE. TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM 

PVC (CLORETO DE POLINIVINILA) COM "PRIMER", ACABAMENTO TEXTURIZADO, 

NA COR AMARELA (VER REFERÊNCIAS), COLADAS COM ADESIVO "HOT MELTING". 

DIMENSÕES NOMINAIS DE 22MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA), COM 

TOLERÂNCIA DE +/- 0,5MM PARA ESPESSURA. ESTRUTURA COMPOSTA DE: 

MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM 

TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA 

DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA 

EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM 

FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4"), EM 

CHAPA 16 (1,5MM); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 

LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 

1/2"), EM CHAPA 16 (1,5MM). PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR AMARELA (VER 

REFERÊNCIAS), FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. DIMENSÕES, 

DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E 

SAPATAS DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, DATADOR DE LOTES 

INDICANDO MÊS E ANO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O NOME DA EMPRESA 

FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER 

APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. PINTURA DOS ELEMENTOS 

METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 

BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 

CONJ 250 
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MICROMETROS NA COR CINZA. CADEIRA DESCRIÇÃO: CADEIRA COM ASSENTO E 

ENCOSTO POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADOS, 

MOLDADOS ANATOMICAMENTE, PIGMENTADOS NA COR AMARELA. DIMENSÕES: 

ALTURA DO ASSENTO DA CADEIRA AO CHÃO: 35CM; ASSENTO DA CADEIRA: 31 CM 

X 40 CM; ENCOSTO DA CADEIRA: 19,8 CM X 39,6 CM. CARACTERÍSTICAS: 

ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM 

COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO CINCO 

LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5 MM CADA, ORIUNDAS DE 

REFLORESTAMENTO OU DE PROCEDÊNCIA LEGAL, ISENTAS DE RACHADURAS, E 

DETERIORAÇÃO POR FUNGOS OU INSETOS. DIMENSÕES E DESIGN CONFORME 

PROJETO. QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ASSENTO DEVE RECEBER 

REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 

PRESSÃO, 0,6 MM A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 

AMARELA. REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA 

FAQUEADA DE 0,7 MM, DA ESPÉCIE EUCALYPTUS GRANDIS, COM ACABAMENTO 

EM SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS. 

ESPESSURA ACABADA DO ASSENTO MÍNIMA DE 7,2 MM E MÁXIMA DE 9,1MM; 

QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE RECEBER 

REVESTIMENTO NAS DUAS FACES DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 

PRESSÃO, 0,6 MM A 0,8MM DE 32 ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA 

COR AMARELA. BORDOS EM SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO; 

ESPESSURA ACABADA DO ENCOSTO MÍNIMA DE 7,0 MM E MÁXIMA DE 9,3 MM; 

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 

DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). PONTEIRAS E SAPATAS, EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR 

AMARELA (VER REFERÊNCIAS), FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E 

PINO EXPANSOR; PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 

HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 

ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA. CONJUNTO COM 

DIMENSÕES PROPORCIONAIS À IDADE DO ALUNO: 04 A 05 ANOS. GARANTIA 

MINIMA DE 12 MESES. 

 

 
(IMAGEM ILUSTRATIVA) 

06 

(870045337) CONJUNTO ALUNO - TAMANHO 4 - CJA 04 (DE 06 A 10 ANOS ) - COR 

VERMELHA - CONJUNTO DE MESA RETANGULAR COM UMA CADEIRA PARA 

CRIANÇAS DE 06 A 10 ANOS, TAMPO EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, 

REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 

0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA (VER 

REFERÊNCIAS), CANTOS ARREDONDADOS (CONFORME PROJETO). REVESTIMENTO 

NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO (CONTRA PLACA FENÓLICA) 

DE 0,6MM. APLICAÇÃO DE PORCAS GARRA COM ROSCA MÉTRICA M6 E 

COMPRIMENTO 10MM (VER DETALHAMENTO NO PROJETO) DIMENSÕES 

ACABADAS 600MM (LARGURA) X 450MM (PROFUNDIDADE) X 19,4MM (ESPESSURA), 

ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ + 2MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E 

DE +/- 1MM PARA ESPESSURA. TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO 

TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE 

POLIVINILA), PP (POLIPROPILENO) OU PE (POLIETILENO), COM "PRIMER" NA FACE 

DE COLAGEM, ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR VERMELHA 

(VER REFERÊNCIAS), COLADA COM ADESIVO "HOTMELTING". RESISTÊNCIA AO 

ARRANCAMENTO MÍNIMA DE 70N (VER CONDIÇÕES DE FABRICAÇÃO). 

DIMENSÕES NOMINAIS DE 22MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA), COM 

TOLERÂNCIA DE +/- 0,5MM PARA ESPESSURA. CENTRALIZAR PONTO DE INÍCIO E 

TÉRMINO DE APLICAÇÃO DA FITA DE BORDO NO PONTO CENTRAL E DO LADO 

OPOSTO À BORDA DE CONTATO COM O USUÁRIO. O PONTO DE ENCONTRO DA 

FITA DE BORDO NÃO DEVE APRESENTAR ESPAÇOS OU DESCOLAMENTOS QUE 

FACILITEM SEU ARRANCHAMENTO. ESTRUTURA COMPOSTA DE: - MONTANTES 

VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 

CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 

58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); - TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO 

DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO 

DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4"), EM CHAPA 16 

CONJ 50 
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(1,5MM); - PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, 

COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2"), EM CHAPA 16 

(1,5MM) PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO ISENTO DE CARGAS 

MINERAIS, COMPOSTO PREFERENCIALMENTE DE 50% DE MATÉRIA-PRIMA 

RECICLADA OU RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, INJETADO NA COR 

CINZA (VER REFERÊNCIAS). AS CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS, DIMENSIONAIS, 

DE RESISTÊNCIA E DE UNIFORMIDADE DE COR DEVEM SER PRESERVADAS NO 

PRODUTO PRODUZIDO COM MATÉRIA-PRIMA RECICLADA, ADMITINDO-SE 

TOLERÂNCIAS NA TONALIDADE (DA COR CINZA), A CRITÉRIO DA COMISSÃO 

TÉCNICA DO FNDE. DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. 

NO MOLDE DO PORTA-LIVROS DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL 

DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, 

DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO 

"MODELO FDE-FNDE" (CONFORME INDICADO NO PROJETO) E O NOME DA 

EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. OBS. 1: O NOME DO 

FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR 

EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. FIXAÇÃO DO 

TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE: - 06 PORCAS GARRA ROSCA MÉTRICA M6 

(DIÂMETRO DE 6MM); - 06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM), 

COMPRIMENTO 47MM (COM TOLERÂNCIA DE +/- 2MM), CABEÇA PANELA, FENDA 

PHILLIPS. OBS. 2: A DEFINIÇÃO DOS PROCESSOS DE MONTAGEM E DO TORQUE DE 

APERTO DOS PARAFUSOS QUE FIXAM O TAMPO À ESTRUTURA DEVE 

CONSIDERAR, QUE APÓS O APERTO, NÃO DEVE HAVER VAZIO ENTRE A 

SUPERFÍCIE DA PORCA GARRA E O LAMINADO DE ALTA PRESSÃO. É PERMITIDA A 

UTILIZAÇÃO DE MASTIQUE ELÁSTICO OU OUTRO PRODUTO POLIMÉRICO NA 

REGIÃO SITUADA ENTRE A SUPERFÍCIE DA PORCA GARRA E O LAMINADO DE 

ALTA PRESSÃO. FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS À TRAVESSA LONGITUDINAL 

ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,0MM, COMPRIMENTO 10MM. 

FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES 

DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E 

SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 

MINERAIS, INJETADAS NA COR VERMELHA (VER REFERÊNCIAS). DIMENSÕES, 

DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E 

SAPATAS, DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, DATADOR DE LOTES 

INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO "MODELO FDE-FNDE" 

(CONFORME INDICADO NO PROJETO) E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

COMPONENTE INJETADO. OBS. 3: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE 

DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU 

NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER 

APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. PINTURA DOS ELEMENTOS 

METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 

BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 

MICROMETROS NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS). CADEIRA: ASSENTO E 

ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 

MINERAIS, INJETADOS NA COR VERMELHA (VER REFERÊNCIAS). DIMENSÕES, 

DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO 

ENCOSTO DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, DATADOR DE LOTES 

INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO "MODELO FDE-FNDE" 

(CONFORME INDICADO NO PROJETO) E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

COMPONENTE INJETADO. OBS. 1: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE 

DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU 

NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O 

ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO 

A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO SETE LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA 

MÁXIMA DE 1,5MM CADA, ORIUNDAS DE REFLORESTAMENTO OU DE 

PROCEDÊNCIA LEGAL, ISENTAS DE RACHADURAS E DETERIORAÇÃO POR FUNGOS 

OU INSETOS. DIMENSÕES E DESIGN CONFORME PROJETO. QUANDO FABRICADO 

EM COMPENSADO, O ASSENTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA FACE 

SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,6MM A 0,8MM DE 

ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR VERMELHA (VER 

REFERÊNCIAS). REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA 

FAQUEADA DE 0,7MM, DA ESPÉCIE EUCALYPTUS GRANDIS, COM ACABAMENTO 

EM SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS. 

ESPESSURA ACABADA DO ASSENTO MÍNIMA DE 9,7MM E MÁXIMA DE 12MM. O 

ASSENTO EM COMPENSADO DEVE TRAZER GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL, POR 

MEIO DE CARIMBO OU GRAVAÇÃO A FOGO SOB A CAMADA DE VERNIZ, NA FACE 

INFERIOR, DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A 

IDENTIFICAÇÃO "MODELO FDE-FNDE" (CONFORME INDICADO NO PROJETO) E O 

NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE. OBS. 2: O NOME DO FABRICANTE DO 

COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, 

ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. QUANDO FABRICADO 

EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NAS DUAS FACES 

DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,6MM A 0,8MM DE 

ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR VERMELHA (VER 
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REFERÊNCIAS). BORDOS REVESTIDOS COM SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ 

POLIURETANO. ESPESSURA ACABADA DO ENCOSTO MÍNIMA DE 9,6MM E MÁXIMA 

DE 12,1MM. O ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO DEVE TRAZER GRAVADO DE 

FORMA INDELÉVEL, POR MEIO DE CARIMBO OU GRAVAÇÃO A FOGO SOB A 

CAMADA DE VERNIZ, NO TOPO INFERIOR, O NOME DO FABRICANTE DO 

COMPONENTE. OBS. 3: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER 

OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA 

PRÓPRIA LOGOMARCA. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 

FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO 

ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE 

"REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. FIXAÇÃO DO ASSENTO 

EM COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO, 

DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 19MM. FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM 

COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO, 

DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 22MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 

INJETADAS NA COR VERMELHA (VER REFERÊNCIAS), FIXADAS À ESTRUTURA 

ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO 

CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER 

GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O 

NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO "MODELO FDE-FNDE" 

(CONFORME INDICADO NO PROJETO) E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

COMPONENTE INJETADO. OBS. 4: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE 

DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU 

NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER 

APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. PINTURA DOS ELEMENTOS 

METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 

BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, 

NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS). CONJUNTO COM DIMENSÕES PROPORCIONAIS 

À IDADE DO ALUNO: 06 A 10 ANOS. GARANTIA MINIMA 12 MESES. 

 
(IMAGEM ILUSTRATIVA) 

07 

(870045338) CONJUNTO ALUNO - TAMANHO 6 - CJA 06 (ACIMA DE 10 ANOS / 

ALTURA DO ALUNO 1,59 CM A 1,88 CM) - COR AZUL - CONJUNTO DE MESA 

RETANGULAR COM UMA CADEIRA PARA ALUNO ACIMA DE 10 ANOS, COM 

ALTURA ENTRE 1,59 E 1,88 CM, TAMPO EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 

18MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 

PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA 

(VER REFERÊNCIAS), CANTOS ARREDONDADOS (CONFORME PROJETO). 

REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO (CONTRA 

PLACA FENÓLICA) DE 0,6MM. APLICAÇÃO DE PORCAS GARRA COM ROSCA 

MÉTRICA M6 E COMPRIMENTO 10MM (VER DETALHAMENTO NO PROJETO). 

DIMENSÕES ACABADAS 600MM (LARGURA) X 450MM (PROFUNDIDADE) X 19,4MM 

(ESPESSURA) ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ + 2MM PARA LARGURA E 

PROFUNDIDADE E DE +/- 1MM PARA ESPESSURA. TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA 

DE BORDO TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO 

DE POLIVINILA), PP (POLIPROPILENO) OU PE (POLIETILENO), COM "PRIMER" NA 

FACE DE COLAGEM, ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR AZUL 

(VER REFERÊNCIAS), COLADA COM ADESIVO "HOTMELTING". DIMENSÕES 

NOMINAIS DE 22MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA), COM TOLERÂNCIA DE +/- 

0,5MM PARA ESPESSURA. CENTRALIZAR PONTO DE INÍCIO E TÉRMINO DE 

APLICAÇÃO DA FITA DE BORDO NO PONTO CENTRAL E DO LADO OPOSTO À 

BORDA DE CONTATO COM O USUÁRIO. O PONTO DE ENCONTRO DA FITA DE 

BORDO NÃO DEVE APRESENTAR ESPAÇOS OU DESCOLAMENTOS QUE FACILITEM 

SEU ARRANCHAMENTO. ESTRUTURA COMPOSTA DE:  - MONTANTES VERTICAIS E 

TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 

LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM 

CHAPA 16 (1,5MM); - TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C", 

COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4"), EM CHAPA 16 (1,5MM); - 

PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 

CONJ 500 
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COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2"), EM CHAPA 16 (1,5MM). 

PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 

COMPOSTO PREFERENCIALMENTE DE 50% DE MATÉRIA-PRIMA RECICLADA OU 

RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, INJETADO NA COR CINZA (VER 

REFERÊNCIAS),. AS CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS, DIMENSIONAIS, DE 

RESISTÊNCIA E DE UNIFORMIDADE DE COR DEVEM SER PRESERVADAS NO 

PRODUTO PRODUZIDO COM MATÉRIA-PRIMA RECICLADA, ADMITINDO-SE 

TOLERÂNCIAS NA TONALIDADE (DA COR CINZA), A CRITÉRIO DA COMISSÃO 

TÉCNICA DO FNDE. DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. 

NO MOLDE DO PORTA-LIVROS DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL 

DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, 

DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO 

"MODELO FDE-FNDE" (CONFORME INDICADO NO PROJETO) E O NOME DA 

EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. OBS. 1: O NOME DO 

FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR 

EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. FIXAÇÃO DO 

TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE: 06 PORCAS GARRA ROSCA MÉTRICA M6 

(DIÂMETRO DE 6MM); - 06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM), 

COMPRIMENTO 47MM (COM TOLERÂNCIA DE +/- 2MM), CABEÇA PANELA, FENDA 

PHILLIPS. OBS. 2: A DEFINIÇÃO DOS PROCESSOS DE MONTAGEM E DO TORQUE DE 

APERTO DOS PARAFUSOS QUE FIXAM O TAMPO À ESTRUTURA DEVE 

CONSIDERAR, QUE APÓS O APERTO, NÃO DEVE HAVER VAZIO ENTRE A 

SUPERFÍCIE DA PORCA GARRA E O LAMINADO DE ALTA PRESSÃO. É PERMITIDA A 

UTILIZAÇÃO DE MASTIQUE ELÁSTICO OU OUTRO PRODUTO POLIMÉRICO NA 

REGIÃO SITUADA ENTRE A SUPERFÍCIE DA PORCA GARRA E O LAMINADO DE 

ALTA PRESSÃO.  FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS À TRAVESSA LONGITUDINAL 

ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,0MM, COMPRIMENTO 10MM. 

FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES 

DE "REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E 

SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 

MINERAIS, INJETADAS NA COR AZUL (VER REFERÊNCIAS). DIMENSÕES, DESIGN E 

ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS, 

DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, DATADOR DE LOTES 

INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO "MODELO FDE-FNDE" 

(CONFORME INDICADO NO PROJETO) E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

COMPONENTE INJETADO. OBS. 3: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE 

DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU 

NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER 

APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. PINTURA DOS ELEMENTOS 

METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 

BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 

MICROMETROS NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS). CADEIRA: ASSENTO E 

ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 

MINERAIS, INJETADOS NA COR AZUL (VER REFERÊNCIAS). DIMENSÕES, DESIGN E 

ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO, 

DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, DATADOR DE LOTES 

INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO "MODELO FDE-FNDE" 

(CONFORME INDICADO NO PROJETO) E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

COMPONENTE INJETADO. OBS. 1: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE 

DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU 

NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O 

ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO 

A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO SETE LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA 

MÁXIMA DE 1,5MM CADA, ORIUNDAS DE REFLORESTAMENTO OU DE 

PROCEDÊNCIA LEGAL, ISENTAS DE RACHADURAS, E DETERIORAÇÃO POR FUNGOS 

OU INSETOS. DIMENSÕES E DESIGN CONFORME PROJETO. QUANDO FABRICADO 

EM COMPENSADO, O ASSENTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA FACE 

SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,6MM A 0,8MM DE 

ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR AZUL (VER REFERÊNCIAS). 

REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA FAQUEADA DE 

0,7MM, DA ESPÉCIE EUCALYPTUS GRANDIS, COM ACABAMENTO EM SELADOR, 

SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS. ESPESSURA 

ACABADA DO ASSENTO MÍNIMA DE 9,7MM E MÁXIMA DE 12MM. O ASSENTO EM 

COMPENSADO MOLDADO DEVE TRAZER GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL, POR 

MEIO DE CARIMBO OU GRAVAÇÃO A FOGO SOB A CAMADA DE VERNIZ, NA FACE 

INFERIOR, DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A 

IDENTIFICAÇÃO "MODELO FDE-FNDE" (CONFORME INDICADO NO PROJETO) E O 

NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE. OBS. 2: O NOME DO FABRICANTE DO 

COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, 

ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. QUANDO FABRICADO 

EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NAS DUAS FACES 

DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,6MM A 0,8MM DE 

ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR AZUL (VER REFERÊNCIAS). 

BORDOS REVESTIDOS COM SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO. 
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ESPESSURA ACABADA DO ENCOSTO MÍNIMA DE 9,6MM E MÁXIMA DE 12,1MM. O 

ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO DEVE TRAZER GRAVADO DE FORMA 

INDELÉVEL, POR MEIO DE CARIMBO OU GRAVAÇÃO A FOGO SOB A CAMADA DE 

VERNIZ, NO TOPO INFERIOR, O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE. OBS. 3: O 

NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE 

GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA 

LOGOMARCA. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 

COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO ASSENTO E 

ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", 

DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. FIXAÇÃO DO ASSENTO EM 

COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO, 

DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 19MM. FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM 

COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO, 

DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 22MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 

INJETADAS NA COR AZUL (VER REFERÊNCIAS), FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS 

DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO CONFORME 

PROJETO. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER GRAVADO O 

SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO 

IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO "MODELO FDE-FNDE" 

(CONFORME INDICADO NO PROJETO) E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

COMPONENTE INJETADO. OBS. 4: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE 

DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU 

NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER 

APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. PINTURA DOS ELEMENTOS 

METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 

BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, 

NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS). CONJUNTO COM DIMENSÕES PROPORCIONAIS 

À IDADE DO ALUNO: ACIMA DE 10 ANOS. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

 
(IMAGEM ILUSTRATIVA) 

08 

(870049070) CONJUNTO COLETIVO PARA CRIANÇAS COM ALTURA 

COMPREENDIDA ENTRE 0,93 E 1,16M, COMPOSTO DE UMA MESA E QUATRO 

CADEIRAS. - MESA COM TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR 

EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, E NA FACE INFERIOR EM 

LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP), MONTADO SOBRE ESTRUTURA 

TUBULAR DE AÇO. CADEIRA EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO INJETADO OU EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO, 

MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

DA MESA  LARGURA: 800 MM;  PROFUNDIDADE: 800 MM; ALTURA: 460 MM; 

ESPESSURA: 25,8 MM; TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E 

PROFUNDIDADE E +/- 1MM PARA ESPESSURA. CARACTERÍSTICAS DA MESA TAMPO 

EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 25MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 

LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, 

ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, CANTOS ARREDONDADOS. 

REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO - BP, NA COR BRANCA. TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO 

TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE 

POLIVINILA); PP (POLIPROPILENO) OU PE (POLIETILENO), COM "PRIMER" NA FACE 

DE COLAGEM, ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR LARANJA, 

COLADAS COM ADESIVO "HOT MELTING”. • ESTRUTURA DA MESA COMPOSTA DE: 

PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO, LAMINADO A FRIO, COM 

COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2"), EM CHAPA 16 (1,5MM); 

TRAVESSAS EM TUBO DE AÇO CARBONO, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 

SECÇÃO RETANGULAR DE 20 X 40MM, EM CHAPA 16 (1,5MM). FIXAÇÃO DO TAMPO 

À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS ROSCA MÁQUINA POLEGADA, DIÂMETRO 

DE 1/4” X COMPRIMENTO 2” , CABEÇA CHATA, FENDA SIMPLES. SAPATAS EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 

INJETADAS NA COR LARANJA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. 

NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTI-

FERRUGINOSO. PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA 

EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, 

ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS DA CADEIRA • LARGURA DO ASSENTO: 340 MM; • PROFUNDIDADE 

CONJ 200 
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DO ASSENTO: 260 MM; ESPESSURA DO ASSENTO: 7,2 MM A 9,1MM; • LARGURA DO 

ENCOSTO: 350 MM; ALTURA DO ENCOSTO: 155 MM; ESPESSURA DO ENCOSTO: 7,0 

MM A 9,3 MM; ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 260 MM; TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM 

PARA LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1MM PARA ESPESSURA E +/- 10MM PARA 

ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA  ASSENTO E 

ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 

MINERAIS, INJETADOS NA COR LARANJA.  ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O 

ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO 

A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO CINCO LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA 

MÁXIMA DE 1,5MM CADA. QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ASSENTO 

DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO 

DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA 

COR LARANJA. REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA 

FAQUEADA DE 0,7MM, COM ACABAMENTO EM SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ 

POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS. QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, 

O ENCOSTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NAS DUAS FACES DE LAMINADO 

MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO 

TEXTURIZADO, NA COR LARANJA. BORDOS EM SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ 

POLIURETANO.  ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 

COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM).  FIXAÇÃO DO ASSENTO E 

ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, 

DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. FIXAÇÃO DO ASSENTO EM 

COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, 

DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 16MM. FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM 

COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, 

DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 18MM. PONTEIRAS E SAPATAS, EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 

INJETADAS NA COR LARANJA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E 

PINO EXPANSOR. NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO 

ANTI-FERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE 

NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS 

EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 

POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR 

CINZA. 

 

 
(IMAGEM ILUSTRATIVA) 

09 

(870045340) CONJUNTO REFEITÓRIO TAMANHO 1 - ( DE 0A 03 ANOS ) BRANCO/ 

LARANJA - CONJUNTO REFEITÓRIO TAMANHO 1 - ( DE 0A 03 ANOS ) BRANCO/ 

LARANJA - CONJUNTO COMPOSTO POR UMA MESA E DOIS BANCOS COM 

ENCOSTO, TAMPO E ASSENTOS EM MADEIRA AGLOMERADA (MDP), COM 

ESPESSURA DE 25 MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8 MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO FROST, 

NA COR BRANCA. REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP, ACABAMENTO FROST, NA COR BRANCA. 

FURAÇÃO E COLOCAÇÃO DE BUCHAS EM ZAMAC, AUTO ATARRAXANTES, ROSCA 

INTERNA 1/4" X 13 MM DE COMPRIMENTO, CONFORME PROJETO E 

DETALHAMENTO. DIMENSÕES ACABADAS: -TAMPO: 1500 MM (COMPRIMENTO) X 

600 MM (LARGURA) X 25,8 MM (ESPESSURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ 

+ 2 MM PARA LARGURA E COMPRIMENTO E +/- 1 MM PARA ESPESSURA;- ASSENTO: 

300MM (LARGURA) X 1350 MM (COMPRIMENTO) X 25,8 MM (ESPESSURA), 

ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E COMPRIMENTO E 

+/- 1MM PARA ESPESSURA. TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM PVC 

(CLORETO DE POLINIVINILA) COM "PRIMER", ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA 

COR LARANJA (VER REFERÊNCIAS), COLADAS COM ADESIVO "HOT MELTING". 

DIMENSÕES NOMINAIS DE 29 MM (LARGURA) X 3 MM (ESPESSURA), COM 

TOLERÂNCIA DE ATÉ 2,5 MM PARA ESPESSURA ESTRUTURA DA MESA E DOS 

BANCOS COMPOSTAS DE: PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO, 

LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, Ø = 38 MM (1 1/2"), EM CHAPA 16 (1,5 MM); 

TRAVESSA LONGITUDINAL EM TUBO DE AÇO CARBONO, LAMINADO A FRIO, COM 

COSTURA, SECÇÃO QUADRADA DE 40 MM X 40 MM, EM CHAPA 16 (1,5 MM); 

TRAVESSAS TRANSVERSAIS EM TUBO DE AÇO CARBONO, LAMINADO A FRIO, COM 

CONJ. 50 
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COSTURA, SECÇÃO RETANGULAR DE 20 MM X 50 MM, EM CHAPA 16 (1,5 MM). 

SUPORTES ESTRUTURAIS E DE FIXAÇÃO DO TAMPO/ ASSENTO CONFECCIONADOS 

EM CHAPA DE AÇO CARBONO, ESPESSURA DE 3 MM, ESTAMPADOS CONFORME O 

PROJETO. ALETAS DE FIXAÇÃO DO TAMPO CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO 

CARBONO, EM CHAPA 14 (1,9 MM), ESTAMPADAS CONFORME O PROJETO. FIXAÇÃO 

DO TAMPO/ ASSENTO ÀS ESTRUTURAS ATRAVÉS DE: PARAFUSOS 1/4" X 2 1/2", 

CABEÇA CHATA, BICROMATIZADOS; PARAFUSOS 1/4" X 2", CABEÇA CHATA, 

BICROMATIZADOS; PARAFUSOS PARA AGLOMERADO, DE 4,5 MM X 22 MM, 

CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS, BICROMATIZADOS; PONTEIRAS E SAPATAS EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR 

LARANJA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. DIMENSÕES DE DESIGN 

CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER 

GRAFADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O 

NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO; DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E 

ANO; A IDENTIFICAÇÃO "MODELO FDE FNDE" (CONFORME INDICADO NO 

PROJETO) E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. 

DEVERÁ AINDA SER GRAFADA A ESPESSURA DA CHAPA E O DIÂMETRO 

CORRESPONDENTE AO TUBO PARA O QUAL A PEÇA É ADEQUADA. NAS PARTES 

METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. PINTURA 

DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 

ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 

MICROMETROS, NA COR CINZA. CONJUNTO COM DIMENSÕES PROPORCIONAIS À 

IDADE DO ALUNO: 0 A 3 ANOS. GARANTIA MINIMA 12 MESES. 

 
 

(IMAGEM ILUSTRATIVA) 

 

10 

(870045341) CONJUNTO REFEITÓRIO TAMANHO 4 - ( DE 06 A 10 ANOS ) BRANCO / 

VERMELHO -  CONJUNTO COMPOSTO POR UMA MESA E DOIS BANCOS COM 

TAMPO E ASSENTOS EM MADEIRA AGLOMERADA (MDP), COM ESPESSURA DE 25 

MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 

PRESSÃO, 0,8 MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO FROST, NA COR BRANCA. 

REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO - BP, ACABAMENTO FROST, NA COR BRANCA. FURAÇÃO E COLOCAÇÃO 

DE BUCHAS EM ZAMAC, AUTOATARRAXANTES, ROSCA INTERNA 1/4", 13MM DE 

COMPRIMENTO, CONFORME PROJETO E DETALHAMENTO.&NBSP; DIMENSÕES 

ACABADAS:; TAMPO: 700MM (LARGURA) X 1500MM (COMPRIMENTO), ADMITINDO-

SE TOLERÂNCIA DE ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E COMPRIMENTO E +/- 1 MM 

PARA ESPESSURA; ASSENTO: 350MM (LARGURA) X 1350MM (COMPRIMENTO), 

ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E COMPRIMENTO E 

+/- 1 MM PARA ESPESSURA; TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM PVC 

(CLORETO DE POLINIVINILA) COM "PRIMER", ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA 

COR VERMELHA, COLADAS COM ADESIVO "HOT MELTING". DIMENSÕES 

NOMINAIS DE 29 MM (LARGURA) X 3 MM (ESPESSURA), COM TOLERÂNCIA DE ATÉ 

2,5 MM PARA ESPESSURA; ESTRUTURA DA MESA E DOS BANCOS COMPOSTAS DE: 

PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO, LAMINADO A FRIO, COM 

COSTURA, Ø = 38 MM (1 1/2"), EM CHAPA 16 (1,5 MM); TRAVESSA LONGITUDINAL 

EM TUBO DE AÇO CARBONO, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 

QUADRADA 40 MM X 40 MM, EM CHAPA 16 (1,5 MM); TRAVESSAS TRANSVERSAIS 

EM TUBO DE AÇO CARBONO, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 

RETANGULAR 20 MM X 50 MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); SUPORTES ESTRUTURAIS E 

DE FIXAÇÃO DO TAMPO/ ASSENTO CONFECCIONADOS EM CHAPA DE AÇO 

CARBONO, ESPESSURA DE 3 MM, ESTAMPADOS CONFORME O PROJETO. ALETAS 

DE FIXAÇÃO DO TAMPO CONFECCIONADOS EM CHAPA DE AÇO CARBONO, EM 

CHAPA 14 (1,9 MM), ESTAMPADAS CONFORME O PROJETO. FIXAÇÃO DO TAMPO/ 

ASSENTO ÀS ESTRUTURAS ATRAVÉS DE: PARAFUSOS 1/4" X 2 1/2", CABEÇA 

CHATA, BICROMATIZADOS; PARAFUSOS 1/4" X 2", CABEÇA CHATA, 

BICROMATIZADOS; PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR VERMELHA, FIXADAS À ESTRUTURA 

ATRAVÉS DE ENCAIXE. DIMENSÕES DE DESIGN CONFORME PROJETO. NOS 

MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER GRAFADO O SÍMBOLO 

INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR 

DO POLÍMERO; DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO; A IDENTIFICAÇÃO 

"MODELO FDE FNDE" (CONFORME INDICADO NO PROJETO) E O NOME DA 

EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. DEVERÁ AINDA SER 

GRAFADA A ESPESSURA DA CHAPA E O DIÂMETRO CORRESPONDENTE AO TUBO 

PARA O QUAL A PEÇA É ADEQUADA. NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER 

APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO PINTURA DOS ELEMENTOS 

CONJ. 100 
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METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 

BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, 

NA COR CINZA. CONJUNTO COM DIMENSÕES PROPORCIONAIS À IDADE DO 

ALUNO: 06 A 10 ANOS. GARANTIA MINIMA 12 MESES. 

 

 
(IMAGEM ILUSTRATIVA) 

11 

(870045342) CONJUNTO REFEITÓRIO TAMANHO 6 - ( ACIMA DE 10 ANOS / 

ALTURA DO ALUNO 1,59 CM A 1,88 CM ) BRANCO / AZUL - CONJUNTO COMPOSTO 

POR UMA MESA E DOIS BANCOS COM TAMPO E ASSENTOS EM MADEIRA 

AGLOMERADA (MDP), COM ESPESSURA DE 25 MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR 

EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8 MM DE ESPESSURA, 

ACABAMENTO FROST, NA COR BRANCA. REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM 

LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP, ACABAMENTO FROST, NA COR 

BRANCA. FURAÇÃO E COLOCAÇÃO DE BUCHAS EM ZAMAC, 

AUTOATARRAXANTES, ROSCA INTERNA 1/4", 13MM DE COMPRIMENTO, 

CONFORME PROJETO E DETALHAMENTO; DIMENSÕES ACABADAS: TAMPO: 700MM 

(LARGURA) X 1500MM (COMPRIMENTO), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ + 2 

MM PARA LARGURA E COMPRIMENTO E +/- 1 MM PARA ESPESSURA; ASSENTO: 

350MM (LARGURA) X 1350MM (COMPRIMENTO), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE 

ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E COMPRIMENTO E +/- 1 MM PARA ESPESSURA; 

TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM PVC (CLORETO DE POLINIVINILA) 

COM "PRIMER", ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR AZUL, COLADAS COM 

ADESIVO "HOT MELTING". DIMENSÕES NOMINAIS DE 29 MM (LARGURA) X 3 MM 

(ESPESSURA), COM TOLERÂNCIA DE ATÉ 2,5 MM PARA ESPESSURA; ESTRUTURA 

DA MESA E DOS BANCOS COMPOSTAS DE: PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE 

AÇO CARBONO, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, Ø = 38 MM (1 1/2"), EM CHAPA 

14 (1,9 MM); TRAVESSA LONGITUDINAL EM TUBO DE AÇO CARBONO, LAMINADO A 

FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO QUADRADA 40 MM X 40 MM, EM CHAPA 16 (1,5 MM); 

TRAVESSAS TRANSVERSAIS EM TUBO DE AÇO CARBONO, LAMINADO A FRIO, COM 

COSTURA, SECÇÃO RETANGULAR 20 MM X 50 MM, EM CHAPA 16 (1,5MM). 

SUPORTES ESTRUTURAIS E DE FIXAÇÃO DO TAMPO/ ASSENTO CONFECCIONADOS 

EM CHAPA DE AÇO CARBONO, ESPESSURA DE 3 MM, ESTAMPADOS CONFORME O 

PROJETO. FIXAÇÃO DO TAMPO/ ASSENTO ÀS ESTRUTURAS ATRAVÉS DE: 

PARAFUSOS 1/4" X 2 1/2", CABEÇA CHATA, BICROMATIZADOS; PARAFUSOS 1/4" X 

2", CABEÇA CHATA, BICROMATIZADOS; PARAFUSOS PARA AGLOMERADO, DE 4,5 

MM X 22 MM, CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS, BICROMATIZADOS. PONTEIRAS E 

SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS 

NA COR AZUL, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. DIMENSÕES DE 

DESIGN CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER 

GRAFADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O 

NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO; DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E 

ANO; A IDENTIFICAÇÃO "MODELO FDE FNDE" (CONFORME INDICADO NO 

PROJETO) E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. 

DEVERÁ AINDA SER GRAFADA A ESPESSURA DA CHAPA E O DIÂMETRO 

CORRESPONDENTE AO TUBO PARA O QUAL A PEÇA É ADEQUADA. NAS PARTES 

METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO PINTURA 

DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 

ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 

MICROMETROS, NA COR CINZA. CONJUNTO COM DIMENSÕES PROPORCIONAIS À 

IDADE DO ALUNO: ACIMA DE 10 ANOS. GARANTIA MINIMA 12 MESES. 

 

CONJ. 100 
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(IMAGEM ILUSTRATIVA) 

12 

(870017050) CONJUNTO PROFESSOR CJP 01 - DESCRIÇÃO: CONJUNTO PARA 

PROFESSOR COMPOSTO DE UMA MESA E UMA CADEIRA. MESA COM TAMPO EM 

MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO DE 

ALTA PRESSÃO E NA FACE INFERIOR COM CHAPA DE BALANCEAMENTO, PAINEL 

FRONTAL EM MDP OU MDF, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP), MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR 

DE AÇO.  CADEIRA EMPILHÁVEL, COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 

INJETADO OU EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO, MONTADOS SOBRE 

ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. LOCAL: PRÉ-ESCOLA. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

APROXIMADAS DA MESA: LARGURA:1200MM, ALTURA: 760MM, TOLERÂNCIA: ATÉ 

+ 2 MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1 MM PARA ESPESSURA E +/- 10 MM 

PARA ALTURA. CARACTERISTICAS DA MESA: TAMPO EM MDP OU MDF, COM 

ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO 

TEXTURIZADO, NA COR CINZA, CANTOS ARREDONDADOS. REVESTIMENTO NA 

FACE INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO (CONTRA PLACA FENÓLICA) DE 

0,6MM. APLICAÇÃO DE PORCAS GARRA COM ROSCA MÉTRICA M6 E 

COMPRIMENTO 10MM. PAINEL FRONTAL EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 

18MM, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO – BP, ACABAMENTO FROST, NA COR CINZA. DIMENSÕES ACABADAS DE 

1117MM (LARGURA) X 250MM (ALTURA) X 18MM (ESPESSURA) ADMITINDO-SE 

TOLERÂNCIAS DE +/- 2MM PARA LARGURA E ALTURA E +/- 0,6MM PARA 

ESPESSURA. TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO TERMOPLÁSTICA 

EXTRUDADA, CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE POLIVINILA), PP 

(POLIPROPILENO) OU PE (POLIETILENO), COM "PRIMER" NA FACE DE COLAGEM, 

ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR CINZA, COLADA COM 

ADESIVO "HOT MELTING". ESTRUTURA COMPOSTA DE: MONTANTES VERTICAIS E 

TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 

LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO SEMI-OBLONGA DE 25MM X 60MM, 

EM CHAPA 16 (1,5 MM). TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE “C”, 

COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO 31,75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 (1,5MM). PÉS 

CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 

COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM). 

FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 06 PORCAS GARRA ROSCA 

MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM); 06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 

(DIÂMETRO DE 6MM), COMPRIMENTO 47MM, CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS. 

FIXAÇÃO DO PAINEL À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS AUTO-

ATARRAXANTES 3/16” X 5/8”, ZINCADOS. ALETAS DE FIXAÇÃO DO PAINEL 

CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO CARBONO EM CHAPA 14 (1,9 MM). FIXAÇÃO 

DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE 

“REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E SAPATAS 

EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 

INJETADAS NA COR CINZA. NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM 

TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 

POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR 

CINZA. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS APROXIMADAS DA CADEIRA: LARGURA DO 

ASSENTO: 400 MM; PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 430 MM; ESPESSURA DO 

ASSENTO: 9,7 MM A 12MM; LARGURA DO ENCOSTO: 396 MM; ALTURA DO 

ENCOSTO: 198 MM; ESPESSURA DO ENCOSTO: 9,6 MM A 12,1 MM; ALTURA DO 

ASSENTO AO CHÃO: 460 MM; TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E 

PROFUNDIDADE, +/- 1MM PARA ESPESSURA E +/- 10MM PARA ALTURA DO 

ASSENTO AO CHÃO. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS 

NA COR CINZA. ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO SER 

FABRICADOS EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, CONTENDO 

NO MÍNIMO SETE LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM 

CADA. QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ASSENTO DEVE RECEBER 

REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 

PRESSÃO, DE 0,6MM A 0,8 MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA 

COR CINZA. REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA 

FAQUEADA DE 0,7MM, COM ACABAMENTO EM SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ 

POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS. QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, 

O ENCOSTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NAS DUAS FACES DE LAMINADO 

MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,6MM A 0,8MM DE ESPESSURA, 

ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA. BORDOS REVESTIDOS COM 

SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 

CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 

14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA 

ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. 

FIXAÇÃO DO ASSENTO EM COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 

REBITES DE REPUXO, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 19MM. FIXAÇÃO DO 

ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE 

REPUXO, DIÂMETRO 4,8MM, COMPRIMENTO 22MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM 

CONJ. 60 
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POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS 

NA COR CINZA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. 

NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. 

PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / 

POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, 

ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA. GARANTIA MINIMA 12 

MESES. 

 
(IMAGEM ILUSTRATIVA) 

13 

 

(12293) ESTERELIZADOR DE MAMADEIRAS - DESCRIÇÃO ESTERILIZADOR DE 

MAMADEIRA A VAPOR, PARA USO EM MICRO-ONDAS. ACOMPANHA PINÇA. 

LOCAL: LACTÁRIO. DIMENSÕES E CAPACIDADES APROXIMADAS: ALTURA 

MÁXIMA: 180 MM; DIÂMETRO/ LARGURA MÁXIMA: 300 MM; CAPACIDADE MÍNIMA: 

4 MAMADEIRAS. CARACTERÍSTICAS: BASE EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, 

DOTADO DE DISPOSITIVOS INTERNOS PARA ACONDICIONAMENTO DE, NO 

MÍNIMO, QUATRO MAMADEIRAS. TAMPA EM PLÁSTICO EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO, TRANSPARENTE, COM CLIPES E/OU PRESILHAS PARA FECHAMENTO 

HERMÉTICO. O ESTERILIZADOR DEVE SER CONSTRUÍDO DE MODO A 

PROPORCIONAR PROTEÇÃO ADEQUADA CONTRA CONTATO ACIDENTAL COM 

PARTES QUENTES (BORDAS, SUPERFÍCIES), QUE POSSAM EXPOR O USUÁRIO A 

RISCO DE QUEIMADURAS DURANTE A OPERAÇÃO. O ESTERILIZADOR NÃO DEVE 

APRESENTAR ELEMENTOS PERFURANTES, ARESTAS CORTANTES OU 

IRREGULARES QUE POSSAM VIR A CAUSAR RISCOS AOS USUÁRIOS, EM 

UTILIZAÇÃO NORMAL OU DURANTE A HIGIENIZAÇÃO. O PRODUTO NÃO DEVE 

OFERECER RISCO TOXICOLÓGICO OU ELIMINAR RESÍDUOS QUÍMICOS DURANTE 

SUA UTILIZAÇÃO. GARANTIA: MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 

FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO 

DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 

   
(IMAGEM ILUSTRATIVA) 

 

UNID. 
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14 

(870045354) QUADRO BRANCO TIPO LOUSA 1 - QUADRO BRANCO TIPO LOUSA 1 - 

QUADRO BRANCO TIPO LOUSA HORIZONTAL, DIMENSÕES: 300 (L) X 120 (A), 

PLANO, LISO, MOLDURA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL FOSCO, FRISADO, 

FUNDO DO QUADRO CONFECCIONADO EM MDF DE NO MINÍMO 09 A 20MM, 

SOBREPOSTO POR LAMINADO MELAMÍNICO (FÓRMICA OU PERTECH), RESISTENTE 

A MANCHAS E DE FÁCIL LIMPEZA; 

 
 

(IMAGEM ILUSTRATIVA) 

 

UNID 120 

15 
 

(870045355) QUADRO BRANCO TIPO LOUSA 2 - QUADRO BRANCO TIPO LOUSA 
UNID 50 
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HORIZONTAL, DIMENSÕES: 200 (L) X 120 (A), PLANO, LISO, MOLDURA EM 

ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL FOSCO, FRISADO, FUNDO DO QUADRO 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MINÍMO 09 A 20MM, SOBREPOSTO POR 

LAMINADO MELAMÍNICO (FÓRMICA OU PERTECH), RESISTENTE A MANCHAS E DE 

FÁCIL LIMPEZA;  

 
 

(IMAGEM ILUSTRATIVA) 

 

16 

 

(870045356) QUADRO BRANCO TIPO LOUSA 3 - QUADRO BRANCO TIPO LOUSA 

HORIZONTAL, DIMENSÕES: 120 (L) X 90 (A), PLANO, LISO, MOLDURA EM ALUMÍNIO 

ANODIZADO NATURAL FOSCO, FRISADO, FUNDO DO QUADRO CONFECCIONADO 

EM MDF DE NO MINÍMO 09 A 20MM, SOBREPOSTO POR LAMINADO MELAMÍNICO 

(FÓRMICA OU PERTECH), RESISTENTE A MANCHAS E DE FÁCIL LIMPEZA; 

 
 

(IMAGEM ILUSTRATIVA) 

 

UNID 50 

 

2.2.2. Nas especificações dos produtos relacionados, assim como na apuração dos valores praticados no mercado, para a 

aquisição dos produtos constantes no Termo de Referência e avaliação de catálogos, foram e serão consideradas as 

seguintes informações relevantes: 

   2.2.2.1 Para as medidas das cadeiras, bancos, mesas dos conjuntos alunos 03,04 e 06 e conjunto refeitório 01,04 e 06: 

Dimensões Aproximadas Consideradas 

ITEM / 

DESCRIÇÃO 

Média da Altura 

do aluno 

Medidas da 

Altura das 

cadeiras / bancos 

Medidas da 

Altura das mesas 

Conjunto aluno 

03 (04 a 05 anos) 
entre 1,19 e 1,42 

cm 

Altura média 

aproximada do 

assento: 32 cm 

Altura média 

aproximada da 

mesa: 58 cm 

Conjunto aluno 

04 (06 a 10 anos) 
entre 1,33 e 1,59 

cm 

Altura média 

aproximada do 

assento: 38 cm 

Altura média 

aproximada da 

mesa: 64 cm 

Conjunto aluno 

06 (acima de 10 

anos) 

entre 1,59 e 1,88 

cm 

Altura média 

aproximada do 

assento: 43 cm 

Altura média 

aproximada da 

mesa: 71 cm 

Conjunto 

refeitório 01 

(0 a 03 anos) 

entre 0,93 e 1,16 

cm 

Altura média 

aproximada do 

assento: 30 cm 

Altura média 

aproximada da 

mesa: 53 cm 

Conjunto 

refeitório 04 

(06 a 10 anos) 

entre 1,33 e 1,59 

cm 

Altura média 

aproximada do 

assento: 38 cm 

Altura média 

aproximada da 

mesa: 64 cm 

Conjunto 

refeitório 06 

(acima de 10 

anos) 

entre 1,59 e 1,88 

cm 

Altura média 

aproximada do 

assento: 43 cm 

Altura média 

aproximada da 

mesa: 71 cm 
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2.2.3. Para as medidas especificadas como “aproximadas”, “mínimas”, “máximas” ou “aproximadamente”, deverá ser 

observada uma tolerância de até 10%, para mais ou para menos, de modo a compatibilizar quaisquer itens constantes no 

Termo de Referência. 

 

2.2.4. Justifica-se a compra do berço infantil com colchão diante da necessidade de funcionalidade do objeto, eis que 

esse só exerce sua função de proporcionar um local seguro e adequado para dormir quando possui colchão. Ressalta-se 

que o colchão juntamente com o berço se adequa perfeitamente as medidas, não havendo nenhum prejuízo para 

competitividade e sendo a opção mais vantajosa para administração.  

 

3. DO PRAZO 

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano contado do primeiro dia útil subsequente à data 

de divulgação no PNCP e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso de acordo 

com o art. 84 caput da Lei 14.133/21 e art. 22 do decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

3.2. O eventual contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 01 (um) ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021, podendo ser 

prorrogado, nos moldes dos artigos 106 e 107 da referida lei, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração 

Pública e a necessidade.  

3.3. Os objetos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da “ORDEM DE 

COMPRAS” expedida pela Secretaria de Educação.   

3.3.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado desde que formalmente solicitado pela detentora e aceito pelo órgão 

gerenciador.  

3.4. O ÓRGAO GERENCIADOR não aceitará ou receberá qualquer serviço com atraso, defeitos ou imperfeições, em 

desacordo com as especificações e condições constantes deste termo ou em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao fornecedor efetuar as correções necessárias em prazo de até 07 (sete) dias 

corridos, contados a partir da data de recebimento da comunicação à detentora, sob pena de aplicação das sanções aqui 

previstas. 

3.5. O fornecedor deverá informar ao contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas à data prevista, os motivos que 

impeçam a realização da entrega dos produtos nas condições previstas neste Termo de Referência, sob pena de aplicação 

das sanções aqui previstas e as demais legais. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Requisitos gerais da contratação 

 

4.1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns eis que os padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

4.1.2. Os bens objeto desta contratação não se enquadram como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818 de 27 de 

setembro de 2021. 

4.2. Requisitos de sustentabilidade 

4.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;  

4.2.2. Modo de produção - sem utilização de trabalho escravo ou infantil, com máquinas que reduzem a geração de 

resíduos industriais ou com menor uso de água e energia;  

4.3. Dos requisitos gerais do mobiliario:  

4.3.1. Os produtos ofertados deverão atender às normas do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia / Normatização e 

Qualidade Industrial). 
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4.3.2. Os itens conjunto aluno tamanho 03, conjunto aluno tamanho 4 e conjunto aluno tamanho 06, devem estar em 

conformidade, e de acordo com as especificações presentes nesse Termo de Referência, com a norma ABNT NBR 

14006:2008 – Móveis escolares – cadeiras e mesas para conjunto individual e de acordo com a Portaria nº 401/2020 

(Aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Móveis Escolares – Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 

Individual – Consolidado). 

4.3.3. Para o Berço Infantil e Colchão Para Berço: cumprimento ao estabelecido na Norma ABNT NBR 15860-1 de 

05/2016 (Móveis – Berços e berços dobráveis infantis tipo doméstico – Requisitos de Segurança) e ABNT NBR 13579-1 

(Colchão e colchonete de espuma flexível de poliuretano e bases – partes 1 e 2).  

4.3.4. Para a Cadeira De Alimentação: cumprimento ao estabelecido conforme INMETRO Nº168/2021 e ABNT NBR 

15991-1:2011 (Cadeiras altas para crianças – partes 1 e 2).  

4.3.5. Para a Caminha Empilhável: deverá cumprir ao estabelecido pelo INMETRO referente a NBR NM 300-2/2004 – 

segurança de brinquedos – parte 2 inflamabilidade – referente a tela - ensaio da tela: - Ftalatos; - referente ao crescimento 

de microrganismo na superfície da tela de bactérias mesófilas, aereobias, fungos e leveduras; - de resistência a luz 

ultravioleta; resistência das ponteiras de borracha conforme NBR 14006:2008 e sua alteração pela NBR 14006/2022; 

resistência a carga distribuída de 100kg - bordas cortantes, pontas agudas e avalição de partes pequenas conforme a NBR 

NM 300-1:2004 (versão corrigida: 2011); atendimento a NBR15413-1:2013 portaria do INMETRO Nº 75/2021 e suas 

alterações pela portaria INMETRO Nº 579/2023 e 354/2024, atendimento ao estabelecido pelo INMETRO conforme 

EN747-2:2015 – Durabilidade de estrutura e fixação.  

4.3.6. Os Itens Conjunto Refeitório 01, Conjunto Refeitório 03, Conjunto Refeitório 04, Conjunto Refeitório 06 e demais 

que contenham madeira e derivados em sua estrutura, a Empresa classificada em primeiro lugar deverá apresentar 

Comprovante de Registro de fabricante do produto no Cadastro Técnico do IBAMA, acompanhado do respectivo 

Certificado de regularidade válido com chave de Autenticação, nos termos da Lei nº 6.938, de 31/08/1981, e alterações, 

Instrução Normativa Nº 13, De 23 De Agosto De 2021 e Instrução Normativa 6, de 27 de janeiro de 2022.  

4.3.7. O item CONJUNTO PROFESSOR deverá cumprir o estabelecido na Norma Regulamentadora NR 17, do 

Ministério do Trabalho e suas alterações, cumprimento ao estabelecido na ABNT NBR 13962:2006 (Moveis para 

escritório – cadeiras).  

4.3.8. Os itens 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 16 deverão atender as exigências da ABNT NBR 15236 DE 2021 – 

SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES.  

4.3.9. Para o item 13 deverá ser apresentada a Carta de Isenção de registro na ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária) ou Comunicado Oficial. 

4.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.4.1. A empresa deve possuir experiência comprovada no fornecimento do objeto, mediante apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnica; 

4.4.2. Apresentação do certificado do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia / Normatização e Qualidade 

Industrial) com o selo Ativo. 

5 - LOCAL DE ENTREGA 

5.1. Os objetos, conforme os itens e quantitativo das especificações técnicas deverão ser entregues no Departamento de 

Logística da Secretaria Municipal de Educação, situado na Av. Elias Guersoni, nº 325, bairro Jardim Califórnia, cidade de 

Pouso Alegre, Minas Gerais de segunda-feira a sexta-feira das 8h às 15h.  

6 - CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1. Os mobiliários especificados para atender as Escolas Municipais deverão ser entregues em perfeitas condições, 

montados, com estado de novos, sendo tomadas as devidas precauções no transporte e garantia, para assegurar a proteção 

dos materiais contra danos durante o carregamento, conforme acordado. 
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6.2. O Município não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as 

especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à detentora da ata efetuar as substituições necessárias dentro do prazo estipulado, 

sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

6.3. O mobiliário e os equipamentos, especificados para atender as Escolas Municipais deverão ser entregues no endereço 

informado pelo órgão gerenciador, sob as condições estipuladas neste Termo de Referência. 

6.4. O transporte e a entrega dos mobiliários e equipamentos, especificados para atender as Escolas Municipais, objeto 

deste Termo de Referência, são de responsabilidade da beneficiária da Ata e deverão ser entregues conforme quantitativos 

e especificações técnicas do objeto. 

6.5. Os móveis deverão ser entregues e devidamente montados e embalados, entretanto, esta Secretaria Municipal de 

Educação se reserva no direito de indicar quais os móveis poderão ser entregues desmontados. 

6.6. Fica assegurado a Contratante o direito de rejeitar os itens especificados para atender as Escolas Municipais entregues 

em desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência e do instrumento contratual, ficando a 

beneficiária da ata obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. 

6.7. A beneficiária da Ata deverá efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Administração Pública, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva 

nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

6.8. Na hipótese de solicitação de substituição do objeto, caso a substituição do item especificado para atender as Escolas 

Municipais não ocorra no prazo determinado, estará à beneficiária da Ata incorrendo em atraso na entrega e sujeita à 

aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência. 

6.9. A nota fiscal, documento de regularidade fiscal, será analisada pelo órgão gerenciador, no recebimento do material, e 

deverá estar de acordo com as especificações técnicas do objeto. 

6.10. O aceite ou aprovação do mobiliário especificado para atender as Escolas Municipais pelo órgão gerenciador não 

exclui a responsabilidade civil nem a ético-profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do acervo ou 

disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, ainda que verificadas posteriormente, 

garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Trata-se de aquisição de mobiliários e equipamentos específicos para atender as necessidades da rede municipal de ensino 

da Secretaria Municipal de Educação.  

Os itens a serem comprados visam atender a rede municipal de ensino eis que são itens fundamentais para comodidade, 

aplicação das práticas de ensino, funcionalidade e melhor qualidade de ensino.  

Identificada à necessidade, levou-se em consideração a natureza do objeto e as suas especificidades, tais como:  

1- Identificação dos itens necessários. 

2- Determinação das especificações de cada item. 

3- Determinação dos quantitativos considerando as necessidades.  

4- Determinação da forma de entrega e garantias. 

 

Verificou-se que a única solução possível e viável é a aquisição dos itens eis que a Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 

necessita dos itens específicos para manter o padrão de qualidade do ensino oferecido nas escolas municipais, e, não há 

outra forma de obtê-los de forma permanente a não ser pela aquisição.  

Dessa forma, tratando-se de mobiliário e equipamentos específicos para o ambiente escolar, fundamentais para melhoria 

do ensino, a única alternativa para atender as necessidades da administração é a aquisição dos itens através da realização 

de processo licitatório. 
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8 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas correspondentes à execução do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária descrita 

abaixo:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

FICHA 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
DESCRIÇÃO 

TIPO DE 

RECURSO 

334 

02.007.000.0012.0361.0027.1036

.3449052000000000000. 

Vínculo 15500000000 

AQUISICAO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE - QESE 

QESE 

PRÓPRIO 

 

FICHA 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
DESCRIÇÃO 

TIPO DE 

RECURSO 

351 

02.007.000.0012.0361.0027.2059.

3339030000000000000. 

Vínculo: 15000001001 

MANUTENCAO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL - RECURSO 

ENSINO 

ENSINO 

PRÓPRIO 

 

FICHA 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
DESCRIÇÃO 

TIPO DE 

RECURSO 

378 

02.007.000.0012.0365.0027.1047.

3449052000000000000 

Vínculo: 15500000000 

 

AQUISCAO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL PERMANENTE - 

ENSINO INFANTIL - QESE 

QESE 

PRÓPRIO 

 

9 – PAGAMENTO 

9.1. O Município de Pouso Alegre- MG efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias corridos da data do recebimento 

definitivo da Nota Fiscal devidamente atestada, respeitando-se o prazo de tramitação do empenho, salvo se houver alguma 

pendência em relação às certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido até que haja regularização das 

mesmas. 

9.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicadas 

pela detentora da ata.  

9.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.4.  A detentora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.5. O Município, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou 

definitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo 

Fornecedor, nos termos deste Termo de Referência.  

9.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = 

Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

9.7.  O órgão gerenciador fica obrigado a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda (IR) sobre os pagamentos que 

efetuarem a pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de bens. 

9.7.1. A todas as partes, deverão ser observadas as disposições do Decreto Municipal n.º 5.706/2023, da Lei Federal n.º 
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9.430/1996, da Instrução Normativa da RFB n.º 1.234/2012, da Instrução Normativa da RFB n.º 2.145/2023, e eventuais 

posteriores alterações. 

10- DOS CATÁLOGOS 

10.1. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar, sob pena de desclassificação, catálogo 

do produto logo depois de encerrada a fase de lances, e anteriormente à fase de habilitação, via sistema eletrônico, 

contendo todas as informações deste, para ser avaliado pelos servidores indicados pela Secretaria requisitante, visando 

analisar a compatibilidade com as especificações técnicas do Termo de Referência e demais normas aplicáveis. 

10.2. Da análise acima mencionada será emitido parecer ou constará na ata da sessão que:  

a) aprovado  

b) reprovado  

 

10.3. O catálogo de cada produto aprovado será mantido em posse da Secretaria requisitante para aferição pela 

fiscalização da compatibilidade deste com os produtos efetivamente entregues. 

10.4. Poderão ser aprovados produtos com características distintas; porém, com qualidade superior ao exigido neste termo 

de referência, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que comprovadamente configurem melhorias de 

qualidade e desempenho em relação às especificações originais do Termo de Referência. 

11- DA GARANTIA  

11.1. Os produtos deverão ser novos e embalados, devendo constar na embalagem os dados do produto e do fabricante e 

possuírem garantia conforme legislação aplicável e Código de Defesa do Consumidor. 

11.2. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de 

qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o 

valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes do recipiente, da embalagem, 

rotulagem ou mensagem publicitária respeitada às variações decorrentes de sua natureza, podendo ao órgão gerenciador 

exigir a substituição das partes viciadas. 

11.3. Caberá à detentora se responsabilizar pela a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas 

condições de uso, conforme as exigências deste Termo de Referência, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

11.4. Será efetuada, sem ônus para o órgão gerenciador, a troca de todas e quaisquer partes, peças e equipamentos que se 

revelarem defeituosos, independentemente de causa, época ou do tipo de defeito, exceto nos casos comprovados pela 

beneficiária da ata, em que o defeito tenha sido originado por mau uso, imperícia ou negligência do usuário ou em 

consequência de caso fortuito ou de força maior. 

11.5. Caso a substituição/reparação do objeto não ocorra no prazo determinado, estará a detentora da ata, incorrendo em 

atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo. 

11.6. O aceite dos objetos pelo órgão gerenciador não exclui a responsabilidade civil nem a ético-profissional do 

fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de 

Referência e seus Anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se ao órgão gerenciador as faculdades previstas em 

legislação pertinente. 

11.7. As garantias dos produtos especificados regular-se-ão pelos prazos de garantia previstos no Código de Defesa do 

Consumidor, salvo nos casos em que o fornecedor/fabricante ofertar prazo superior ao prazo legal, que neste caso a última 

terá natureza de garantia complementar. 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

12.1. A Detentora da Ata se obriga a prestar os serviços com eficiência e presteza, ficando de sua responsabilidade a 

realização do objeto contratado; 
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12.2. Obedecer às especificações constantes no Termo de Referência, tudo dentro das condições estabelecidas e 

respeitando os prazos fixados; 

12.3. Responsabilizar-se pela entrega e qualidade dos produtos e prestação dos serviços, ressaltando que todas as despesas 

de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da Detentora da Ata;  

12.4. Fornecer os objetos de acordo com as especificações técnicas constantes do Termo de Referência e conforme 

apresentado na proposta, em atendimento às normas regulamentadoras, especialmente aquelas do INMETRO, dentro do 

prazo de entrega, contados do recebimento da Ordem de Compra;  

12.5. As despesas com transporte, frete, embalagens, bem como qualquer outra relacionada à entrega dos produtos, é de 

total responsabilidade da detentora da ata; 

12.6. Caso o fornecimento esteja em desconformidade, a detentora da ata deverá efetuar a troca do produto, 

satisfatoriamente, sem prejuízo das sanções previstas;  

12.7. Os produtos deverão ser entregues em embalagens apropriadas à especificidade de cada item a fim de que não se 

danifiquem durante o transporte até as dependências ou outro local designado pelo órgão gerenciador;  

12.8. Manter, durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao órgão gerenciador, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção do contrato; 

12.9. O retardamento na entrega dos itens não justificado considerar-se-á como infração contratual;  

12.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  

12.11. Manter com o Órgão Gerenciador relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;  

12.12. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da ata, compreendidas todas as despesas 

incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de 

deslocamento necessários à prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência; 

12.13. Manter durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação.  

12.14. Responsabilizar-se pelas despesas com vínculo empregatício de seus empregados e todos os ônus: pagamentos de 

todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas, além de seguros, indenizações, taxas, tributos 

pertinentes, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de todas as 

demais obrigações atinentes a ata; não podendo ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 

termo de referência, sem a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR, de modo que a inadimplência 

da BENEFICIÁRIA DA ATA para com estes encargos, não transfere à Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da ata. 

12.15. Caso seja necessário refazer a entrega, as despesas correspondentes correrão por conta da Beneficiária da Ata;  

12.16. Responder perante o ÓRGÃO GERENCIADOR e a terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes na 

condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto;  

12.17. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e 

que redundem em aumento de despesas para o Órgão Gerenciador;  

12.18. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos 

causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer 
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responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o 

cumprimento da contratação;  

12.19. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões nos termos do artigo 125, caput, da Lei n° 

14.133/2021;  

12.20. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria requisitante inerente ao objeto desta contratação;  

12.21. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução da ata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, à fiscalização ou o acompanhamento pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR.   

12.22. Cumprir, durante a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; e apresentar os 

respectivos comprovantes do cumprimento dessas exigências sempre que solicitado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 

podendo-se comprovar por meio de indicação dos empregados e das condições de sua contratação e das funções 

desempenhadas.  

13 - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

13.1. O Município de Pouso Alegre/MG, mediante a Secretaria, será responsável pela lavratura da respectiva Ata de 

Registro de Preços, com base nas disposições da Lei nº 14.133/2022;  

13.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a Ata de Registro de Preços;  

13.3. Acompanhar, controlar e avaliar o objeto da Ata, mediante a atuação dos Fiscais;  

13.4. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, mediante servidor especialmente designado, sendo permitida a 

assistência de terceiros, conforme dispõe o art. 117 da Lei 14.133/2021;  

13.5. O Município de Pouso Alegre/MG se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas;   

13.6. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução desta contratação;  

13.7. Zelar pela boa qualidade do fornecimento, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações, quando for o caso;  

13.8. Comunicar e notificar por escrito à BENEFICIÁRIA DA ATA qualquer irregularidade encontrada;  

13.9.  Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada à realização da ordem de compra encaminhada e se as 

especificações e execuções dos itens são as mesmas descritas neste Termo de Referência;  

13.10. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as especificações do Termo de 

Referência. 

 

14 – DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A Ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/2021, Art. 

115, caput). 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n.º 14.133/2021, 

Art. 115, §5º). 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a detentora da ata devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura da Ata ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa detentora da ata para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da detentora, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

14.6. A execução da Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da Ata, ou pelos respectivos substitutos 

(Lei n.º 14.133, de 2021, Art. 117, caput). 

14.7. A execução da ATA deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes fiscais: 

14.7.1. Serão fiscais da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Fiscalização Técnica 

Titular: Carlos Eduardo Paula Freitas, matrícula nº 15443 

Suplente: Marcos Alan Homse de Azevedo Júnior, matrícula nº 22.734-02 

 

Fiscalização Administrativa 

Titular: Antônio Carlos Camilo – Mat.: 22.656-03 

Suplente: Larissa Ferreira Silva – Mat. 23.489-02 

 

Gestor da Ata 

Titular: Suelene Marcondes de Souza Faria – matrícula 14257-2 

Suplente: Evandro Carvalho Lopes – 21151-5 

 

14.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a detentora devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

14.10. Após a assinatura da Ata ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

14.10.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata o contrato, o cronograma de execução serão 

prorrogados automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

14.11. A execução da Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da Ata, ou pelos respectivos substitutos 

(Lei n.º 14.133, de 2021, Art. 117, caput). 

14.12. Fiscalização Técnica  

14.12.1. O fiscal técnico da Ata acompanhará a execução da Ata, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas na Ata, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n.º 11.246, de 2022, 

Art. 22, VI); 

14.12.2. O fiscal técnico da Ata anotará no histórico de gerenciamento da Ata todas as ocorrências relacionadas à 

execução da Ata, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 

n.º 14.133, de 2021, Art. 117, §1º, e Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 22, II); 
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14.12.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da Ata emitirá notificações para a correção da 

execução da Ata, determinando prazo para a correção. (Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 22, III); 

14.12.4. O fiscal técnico da Ata informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 22, IV); 

14.12.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da Ata nas datas aprazadas, o fiscal técnico da Ata 

comunicará o fato imediatamente ao gestor da Ata. (Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 22, V).  

14.12.6. O fiscal técnico da Ata comunicará ao gestor da Ata, em tempo hábil, o término da Ata sob sua responsabilidade, 

com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 22, VII). 

14.13. Fiscalização Administrativa 

14.13.1 O fiscal administrativo da Ata verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n.º 11.246, de 2022). 

14.13.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da Ata atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor da Ata para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 23, IV). 

14.14. Gestor da Ata 

14.14.1. O gestor da Ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da Ata contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata, a exemplo da ordem de compra, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações da Ata para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 21, IV).  

14.14.2. O gestor da Ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da Ata, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução da Ata e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 21, II). 

14.14.3. O gestor da Ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 21, III). 

14.14.4. O gestor da Ata emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 21, VIII). 

14.14.5. O gestor da Ata tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 21, X). 

14.14.6. O gestor da Ata deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

(Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 21, VI). 

14.14.7. O gestor da Ata deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da Ata. 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1.1 São aplicáveis as sanções previstas no Título IV, capítulo I da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais normas 
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pertinentes: 

15.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

15.1.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado ou não enviar a 

proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ou deixar de apresentar amostra; 

15.1.6. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.7. Não celebrar a Ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

15.1.8. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou execução da Ata; 

15.1.10. Fraudar Licitação; 

15.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: agir em conluio ou 

em desconformidade com a lei;  

15.1.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.15. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1. advertência;  

15.2.2. multa; 

15.2.3 impedimento de licitar e contratar, e 

15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
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controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata licitada, recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.5. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 5% do valor da Ata licitada. 

15.6. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8 a multa será de 20% do valor da Ata 

licitada. 

15.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

15.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

15.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

15.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no Art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

15.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do Art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

15.12 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis conforme estabelece o Art. 158. §1º da lei 14.133/2021, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

16- CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

16.1. A presente licitação será por MENOR PREÇO POR ITEM, tendo em vista que assim atenderá, sem prejuízo, 

todas as necessidades, conforme Súmula 247 do TCU. 
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17 - DA MODALIDADE 

Nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/2021, são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado. Ainda no inciso XLI do mesmo dispositivo legal estabelece que: XLI - pregão: modalidade de licitação 

obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de 

maior desconto; tudo conforme Lei nº 14.133 de 2021, Instrução Normativa Seges/Me Nº 65, De 7 De Julho De 2021 , da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 O sistema de registro de preços está explicitado no art. 82 da Lei n. 14.133/2021. Da análise dos decretos 

regulamentadores do registro de preços (a exemplo, o Decreto Federal nº. 11.462/2023 e Municipal nº 5.773/2023), bem 

como das doutrinas mais abalizadas acerca do tema, depreende-se do art. 3º do Decreto Municipal que o sistema de 

registro de preços é cabível nas seguintes hipóteses: 

Art. 3º O Registro de Preços poderá ser adotado nos seguintes casos: 

I- quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes 

ou frequentes; II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como 

quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; III - quando for 

conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas 

compras centralizadas; IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

A realização deste procedimento licitatório na forma registro de preços tem o objetivo de formalizar Ata de Registro de 

Preços, para que não seja necessário realizar-se outro processo licitatório para contratação deste material e/ou serviço. 

O Sistema de Registro de Preços pode ser adotado tanto nas contratações para aquisição de bens ou produtos, como para a 

prestação de serviços, desde que o objeto se enquadre em uma das hipóteses previstas no artigo 3º do Decreto nº 

11.462/2023, que são elas: necessidade de contratações frequentes; aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas; contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; aquisição de bens ou a 

contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo ou quando, pela 

natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.  

Trata-se de aquisição de Mobiliários e Equipamentos específicos para atender as necessidades da rede municipal de 

ensino, pertencentes à Secretaria Municipal de Educação e tendo em vista a necessidade entregas a parceladas, conforme a 

demanda e a necessidade da rede municipal justifica-se a adoção do RP, baseado no art. 3º, inciso II, do Decreto 

Municipal 5773/2023. 

Vale lembrar que a opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), para esta licitação, deve-se ao fato de este 

sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, por ser um procedimento que resulta em 

vantagens à Administração, descomplicando procedimentos para contratação de materiais e/ou serviços, reduzindo a 

quantidade de licitações, propiciando e facilitando um maior número de ofertantes, inclusive a participação das pequenas 

e médias empresas, enxugando os gastos do erário, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano em Ata para 

quando surgir à necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos, entre outras vantagens. 

O regulamento determina que as licitações para registro de preços possam ser realizadas nas modalidades concorrência e 

pregão. Como o objeto se enquadra em objeto de natureza comum, ou seja, cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais no mercado, conforme dispõe o Decreto 

nº 11.462/2023 e o art. 6°, XIII da Lei 14.133/2021. 

O procedimento de Sistema de Registro de Preço, segundo Marçal Justen Filho1,“apresenta diversas virtudes, 

propiciando a redução de formalidades e a obtenção de ganhos econômicos para a Administração Pública”.  

Da leitura das hipóteses citadas, justifica-se a adoção da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SOB O SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 
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18. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Inobstante o previsto no art. 6º, XXIII, i, da Lei nº 14.1333/2021, as estimativas do valor da contratação serão tratadas 

diretamente no instrumento convocatório, uma vez que o Termo de Referência é documento preexistente à elaboração da 

pesquisa de preços (cf. Decreto Municipal nº 5798/2024)”.   

19. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

19.1. Será permitida a participação de pessoa jurídica em consórcio, observadas as seguintes normas, em conformidade 

com o artigo 15 da Lei 14.133/2021: 

19.2. Deverá haver a comprovação de compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos 

consorciados; 

19.3. Deverá ser indicada qual a empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

Administração; 

19.4. Para efeito de habilitação técnica, será admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado; 

19.5. Para efeito de habilitação econômico-financeira, será admitido o somatório dos valores de cada consorciado; 

19.5.1. Haverá um acréscimo 10% sobre o valor exigido para o licitante individual, não se aplicando aos consórcios 

compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas. 

19.6. A empresa consorciada estará impedida de participar de mais de um consórcio ou de forma isolada na mesma 

licitação; 

19.7. Os integrantes são responsáveis solidariamente pelos atos praticados tanto na fase de licitação quanto na fase de 

execução do contrato; 

19.8. Caso o licitante em consórcio seja o vencedor do certame, deverá promover, antes da celebração da ata/contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso firmado; 

19.9. Poderá ser estabelecido limite máximo de empresas consorciadas, desde que haja justificativa técnica; 

19.10. Será permitida a substituição de consorciado, desde que expressamente autorizada pelo órgão contratante, estando a 

substituição condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo os mesmos 

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 

apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 

contrato. 

20. REAJUSTE 

20.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

20.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

20.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo.  



 

 

P
ág

in
a4

8
 

48 

20.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

20.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

20.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

20.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

21 – JUSTIFICATIVA  

O ordenamento jurídico, mediante a Lei Federal 14.133/2021, consagra a licitação como regra geral para as contratações. 

Para tanto, o processo licitatório, zela pela legalidade, isonomia, sigilo das propostas, e imparcialidade, buscando a 

obtenção da proposta mais vantajosa para a contratação, mediante o poder público.  

Dessa forma, a licitação é um importante instrumento para a consolidação do princípio da igualdade, transparecendo os 

atos administrativos, e exercendo a gestão pública com idoneidade e legalidade.  

A aquisição dos mobiliários e equipamentos especificados para as Escolas Municipais é necessária, eis que estes integram 

o ambiente escolar e são de suma importância para atender as necessidades de aprendizagem e ensino de alunos e 

funcionários. 

Os móveis que estão discriminados atenderão várias escolas municipais, pois se tratam de elementos essenciais para 

composição de uma adequada estrutura física.  

Tal estrutura física do ambiente escolar é precípua para proporcionar o bem-estar de todos os envolvidos, proporcionando 

melhores condições e impulsionando uma melhor aprendizagem. Visa-se adquirir um mobiliário escolar de qualidade, o 

qual atenda as seguintes necessidades: ergonomia, em relação ao usuário; pedagogia, em relação ao uso; e a tecnologia, 

em relação aos aspectos construtivos.  

A ergonomia do aluno em relação à mobília diz respeito ao conforto para execução da aprendizagem, bem como, ao bem 

estar e na precaução de lesões. Ainda, verifica-se que em razão da diversidade nas faixas etárias, os alunos possuem um 

desenvolvimento desproporcional do corpo, pois a cabeça, tronco e membros desenvolvem-se gradualmente, variando 

conforme a estatura, de modo que o móvel não pode manter as mesmas proporções nos diversos tamanhos, devendo assim 

serem reguláveis e ajustáveis.  

O elemento da pedagogia consiste no critério de que o mobiliário deve se adequar às exigências pedagógicas, ou seja, 

atividades que exigem mudança rápida de posição, sendo o peso do móvel compatível com a força do usuário, sendo 

possível regular a justaposição, mobilidade e dimensão do mobiliário, além de ser um material que permita a limpeza 

fácil, e que possibilite o empilhamento em casos que ensejar esse modo de guardar, separar ou ganhar espaço. 

Em relação ao elemento de tecnologia, tem-se como exigível a rigidez, a resistência e a segurança dos móveis como 

critérios essenciais para a aquisição de um mobiliário, ademais, o móvel escolar não pode apresentar elementos que 

possam ser facilmente retirados e devem ser de fácil manutenção e com possibilidade reparo, evitando prejuízos. 

Ainda, os equipamentos, que estão discriminados atenderão também várias escolas municipais e são fundamentais para 

manutenção do bem estar geral de alunos e funcionários, proporcionando conforto e uma sadia qualidade de ensino e 

aprendizagem.  

Tem-se que o espaço educativo é um ambiente que deve acolher o indivíduo e o grupo, que propicie a ação de aprender no 

local e a consciência de conviver com os demais, sendo que a escola é construída para acolher fisicamente a criança, além 

da aprendizagem, integrando-a a um ambiente que também é seu, nesse sentido, estabelece o sentimento de pertencimento 

ao lugar. 

Os móveis e os itens atenderão várias escolas municipais e compõem o espaço educativo, sustentam e preenchem a 

estrutura física do ambiente escolar, interferindo diretamente na qualidade e organização do cenário educacional, o qual os 
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educandos desenvolvem suas capacidades, como a concentração, o desenvolvimento do intelecto e a integração ao grupo e 

ao educador, mediante o ensino aplicado. 

A aquisição dos itens representa uma obtenção relevante para a Secretaria Municipal de Educação, pois a adequação, 

estrutura e organização do espaço físico escolar contribuem para o processo de aprendizagem, e também proporciona a 

funcionalidade dos espaços. 

Dessa forma, a aquisição dos itens especificados permitirá à Administração Pública proporcionar o bem-estar e segurança 

de todos de maneira a atender melhor às necessidades e aos interesses de dos envolvidos.  

Portanto, faz-se necessária a licitação para a aquisição deste objeto, com o intuito de contemplar a mobilidade e integração 

do espaço, bem como o bem-estar dos alunos, mediante regular processo licitatório, respeitando-se os princípios da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável.  

 

Pouso Alegre, 15 de janeiro de 2025. 

 

 

Suelene Marcondes de Souza Faria 

      Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº........ 

 

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG, pessoa jurídica de direito 

público interno, sediado na Rua dos Carijós, n° 45, bairro Centro, cadastrado junto ao Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF) sob nº 18.675.983/0001-21, neste ato representado pela Secretária 

Municipal de Educação devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) 

sob o nº ...., portadora da Cédula de Identidade RG n.º M ...., nomeada pela Portaria n° ....., de , publicada em ....., e em 

conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto nº ...., de ...., publicado em .....,  nos termos da 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 , do  Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 , do Decreto Municipal nº 

5599/2023 de 13 de março de 2023 , do Decreto municipal nº 5773 de 07 de dezembro de 2023, e as demais normas legais 

correlatas; em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 

40/2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 

especificações do Termo de Referência, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa .............., inscrita no 

CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de......, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

XXXX, ...., portador da Cédula de Identidade RG n.º e devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº, respeitando os termos do Edital referido, a proposta da DETENTORA, e as 

cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR 

 

1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PERTENCENTES À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG. 

 

1.2. O valor total da Ata é de R$ xxx (xxxxx), divididos conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. Constituem-se participantes os seguintes órgãos:  

 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do 1º do útil subsequente à data de 

divulgação no Portal Nacional de Contrações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 

demonstrado o preço vantajoso, de acordo com o disposto no art.  84 da Lei n° 14.133/2021 e art. 22 do decreto nº 11.462, de 

31 de março de 2023. 

 

3.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Pouso Alegre não será obrigado a 

adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, 

garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 

trata o art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORES  

 

5.1. A contratação com o prestador registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 

durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante Instrumento Contratual, 

conforme disposto na  Lei no 14.133/2021 , e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto no DECRETO Nº 11.462, 

DE 31 DE MARÇO DE 2023, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preços será formalizada pelo órgão ou 

entidade interessado por intermédio de instrumento contratual ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021 

 

5.3 O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 

disposições dos art. 105 a 114 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021 
 

5.5. O órgão convocará a prestadora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho/assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  

 

5.6. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do prestador e aceita pela 

Administração.  

 

5.7. Previamente à formalização de cada contratação, o Município realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.  

 

5.8. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

5.9.  É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.  

 

5.10. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS CONSORCIADOS 

 

6.1. Os termos da permissão de participação em consórcio dar-se-ão nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) 

Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO 

 

7.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio 

econômico-financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

 

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA deverão seguir as normas descritas no Termo de Referência da(s) 

Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 

 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

9.1. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverá seguir o exigido no Termo de Referência da(s) 

Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do 

Anexo I do edital. 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.462-2023?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.462-2023?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

11.1. São aplicáveis as sanções previstas no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I 

do edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO  

 

12.1 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 

 

12.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos do art. 124, II, d da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

 

12.1.2 Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

 

12.1.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado; 

 

12.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do compromisso 

assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

12.2.1. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado; 

 

12.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao cancelamento da ata de 

registro de preços.  

 

12.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as 

entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual; 

 

12.5. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações 

contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso; 

 

12.5.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de alteração, 

documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às 

condições inicialmente pactuadas.  

 

12.5.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir obrigações contidas na ata, sob 

pena das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

 

12.6. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de 

reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

12.7. O registro do licitante vencedor também será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando: 

 

12.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado. 

 

12.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável. 

 

12.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

 

12.7.4. Por razão de interesse público. 

 

12.7.5. Sofrer a sanção prevista no art. 156, III e/ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.8. Os cancelamentos de registros fundados nas hipóteses supracitadas serão formalizados por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a 

proposta da empresa.  

 

13.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 

2023, da Lei Complementar no 123/06, e da Lei no 14.133/2021, subsidiariamente.  

 

13.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o de Pouso Alegre – MG, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja.  

 

13.4. As despesas correspondentes à execução da ATA/contrato correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO TIPO DE RECURSO 

334 

02.007.000.0012.0361.0027.1036.3449052

000000000000. 

Vínculo 15500000000 

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE - QESE 

QESE 

PRÓPRIO 

 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO TIPO DE RECURSO 

351 

02.007.000.0012.0361.0027.2059.3339030

000000000000. 

Vínculo: 15000001001 

MANUTENCAO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL - RECURSO ENSINO 

ENSINO 

PRÓPRIO 

 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO TIPO DE RECURSO 

378 

02.007.000.0012.0365.0027.1047.3449052

000000000000 

Vínculo: 15500000000 

 

AQUISCAO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE - ENSINO 

INFANTIL - QESE 

QESE 

PRÓPRIO 

 

 

 
Pouso Alegre, xx de xxxxx de 2025. 

 

 

 

 

 
Suelene Marcondes de Souza Faria 

      Secretária Municipal de Educação 
 

 

 

 

 

DETENTORA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.462-2023?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.462-2023?OpenDocument
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ANEXO III 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° xx /2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2025 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG 

CONTRATADA: 

 

Aos......dias do mês de ..................................... do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), nesta cidade de Pouso Alegre, 

Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG, pessoa jurídica de direito 

público interno, sediado na rua carijós, n°45.,Centro, cadastrado junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 18.675.983/0001-21 neste ato representado pelos Secretária Municipal de 

Educação devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº ...., 

portador da Cédula de Identidade RG n.º M ...., nomeada pela Portaria no ........., de , publicada em ..........e em 

conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n........ de..............., publicada em .............;, 

denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ................., pessoa jurídica de direito privado, sediada na 

................., no Município de ................, Estado de .............., cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº ..................., com Inscrição Estadual registrada sob nº ................, neste ato 

representado pelo Sr. ............... portador da Cédula de Identidade RG nº ..................., inscrita no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº ......... doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e 

acordado celebrar o presente contrato, em face do resultado do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 40/2025,  

que se regerá pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021,  bem como o Edital referido, a proposta da CONTRATADA, e 

as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.           

 

1.1. O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PERTENCENTES À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

 

1.2 A CONTRATADA somente prestará os serviços por meio de ordem de serviço emitida pela secretaria requisitante.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2. As despesas correspondentes à execução da ATA/contrato correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO TIPO DE RECURSO 

334 

02.007.000.0012.0361.0027.1036.3449052

000000000000. 

Vínculo 15500000000 

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE - QESE 

QESE 

PRÓPRIO 

 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO TIPO DE RECURSO 

351 

02.007.000.0012.0361.0027.2059.3339030

000000000000. 

Vínculo: 15000001001 

MANUTENCAO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL - RECURSO ENSINO 

ENSINO 

PRÓPRIO 

 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO TIPO DE RECURSO 

378 

02.007.000.0012.0365.0027.1047.3449052

000000000000 

Vínculo: 15500000000 

 

AQUISCAO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE - ENSINO 

INFANTIL - QESE 

QESE 

PRÓPRIO 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

 

3.1 O Contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021, podendo ser prorrogado, 

nos moldes dos artigos 106 e 107 da referida lei, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração Pública e a 

necessidade. 
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3.2. Os objetos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da “ORDEM DE 

COMPRAS” expedida pela Secretaria de Educação.   

 

3.2.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado desde que formalmente solicitado pela contratada e aceito pelo 

Contratante. 

 

3.3. O Contratante não aceitará ou receberá qualquer serviço com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as 

especificações e condições constantes deste termo ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes 

ao objeto, cabendo ao fornecedor efetuar as correções necessárias em prazo de até 07 (sete) dias corridos, contados a partir 

da data de recebimento da comunicação à detentora, sob pena de aplicação das sanções aqui previstas. 

 

3.4. O fornecedor deverá informar ao contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas à data prevista, os motivos que 

impeçam a realização da entrega dos produtos nas condições previstas neste Termo de Referência, sob pena de aplicação 

das sanções aqui previstas e as demais legais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 

4.1 O valor do presente Contrato é de R$ XXXXX(XXXXX), conforme proposta apresentada e tabela abaixo: 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1 O Município de Pouso Alegre efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. Salvo se houver alguma pendência em relação às certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser 

acrescido até haja a regularização das mesmas. 

 

5.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicadas 

pelo contratado. 

 

5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

5.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

5.5. O Município, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou 

definitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo 

Fornecedor, nos termos deste Termo de Referência.  

 

5.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = 

Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

5.7. O Contratante fica obrigado a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda (IR) sobre os pagamentos que 

efetuarem a pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras. 

 

5.8. A todas as partes, deverão ser observadas as disposições do Decreto Municipal nº 5.706/2023, da Lei Federal nº 

9.430/1996, da Instrução Normativa da RFB nº 1.234/2012, da Instrução Normativa da RFB nº 2.145/2023, e eventuais 

posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento 

estimado, em 13/05/2025. 

 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm


 

 

P
ág

in
a5

6
 

56 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

7.1 O Município de Pouso Alegre/MG, mediante a Secretaria, será responsável pela lavratura da respectiva Ata de 

Registro de Preços/Contrato, com base nas disposições da Lei nº 14.133/2022;  

 

7.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a Ata de Registro de Preços/Contrato;  

 

7.3. Acompanhar, controlar e avaliar o objeto do contrato, mediante a atuação dos Fiscais;  

 

7.4. Fiscalizar a execução do contrato, mediante servidor especialmente designado, sendo permitida a assistência de 

terceiros, conforme dispõe o art. 117 da Lei 14.133/2021;  

 

7.5. O Município de Pouso Alegre/MG se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas;  

  

7.6. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução desta contratação;  

 

7.7. Zelar pela boa qualidade do fornecimento, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações, quando for o caso;  

 

7.8. Comunicar e notificar por escrito à Contratada qualquer irregularidade encontrada;  

 

7.9.  Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada à realização da ordem de compra encaminhada e se as 

especificações e execuções dos itens são as mesmas descritas neste Termo de Referência;  

 

7.10. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as especificações do Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

8.1 A Contratada se obriga a prestar os serviços com eficiência e presteza, ficando de sua responsabilidade a realização do 

objeto contratado; 

 

8.2. Obedecer às especificações constantes no Termo de Referência, tudo dentro das condições estabelecidas e respeitando 

os prazos fixados; 

 

8.3. Responsabilizar-se pela entrega e qualidade dos produtos e prestação dos serviços, ressaltando que todas as despesas 

de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da Contratada;  

 

8.4. Fornecer os objetos de acordo com as especificações técnicas constantes do Termo de Referência e conforme 

apresentado na proposta, em atendimento às normas regulamentadoras, especialmente aquelas do INMETRO, dentro do 

prazo de entrega, contados do recebimento da Ordem de Compra;  

 

8.5. As despesas com transporte, frete, embalagens, bem como qualquer outra relacionada à entrega dos produtos, é de 

total responsabilidade da Contratada; 

 

8.6. Caso o fornecimento esteja em desconformidade, a Contratada deverá efetuar a troca do produto, satisfatoriamente, 

sem prejuízo das sanções previstas;  
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8.7. Os produtos deverão ser entregues em embalagens apropriadas à especificidade de cada item a fim de que não se 

danifiquem durante o transporte até as dependências ou outro local designado pelo contratante;  

 

8.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao órgão gerenciador, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção do contrato; 

 

8.9. O retardamento na entrega dos itens não justificado considerar-se-á como infração contratual;  

 

8.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;  

 

8.11. Manter com o Contratante, relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela 

urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;  

 

8.12. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas as 

despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, 

custos de deslocamento necessários à prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência; 

 

8.13. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação.  

 

8.14. Responsabilizar-se pelas despesas com vínculo empregatício de seus empregados e todos os ônus: pagamentos de 

todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas, além de seguros, indenizações, taxas, tributos 

pertinentes, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de todas as 

demais obrigações atinentes ao contrato; não podendo ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes 

deste termo de referência, sem a prévia e expressa concordância do Contratante, de modo que a inadimplência da 

Contratada para com estes encargos, não transfere à Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

 

8.15. Caso seja necessário refazer a entrega, as despesas correspondentes correrão por conta da contratada;  

 

8.16. Responder perante o Contratante e a terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes na condução do objeto 

deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto;  

 

8.17. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que 

redundem em aumento de despesas para o Contratante;  

 

8.18. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos 

causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o 

cumprimento da contratação;  

 

8.19. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões nos termos do artigo 125, caput, da Lei n° 

14.133/2021;  

 

8.20. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria requisitante inerente ao objeto desta contratação;  

 

8.21. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, à fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Contratante. 

 

8.22. Cumprir, durante a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; e apresentar os 

respectivos comprovantes do cumprimento dessas exigências sempre que solicitado pelo Contratante, podendo-se 

comprovar por meio de indicação dos empregados e das condições de sua contratação e das funções desempenhadas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV, capítulo I da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais normas 

pertinentes.  
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9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

 

9.1.3.  Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

9.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

9.1.5. Não celebrar a Ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta;  

 

9.1.6. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

 

9.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

ou execução do Ata;  

 

9.1.8. Fraudar Licitação;  

 

9.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: agir em conluio ou 

em desconformidade com a lei;  

 

9.1.10. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

9.1.11. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

9.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

9.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 e qualquer outro previsto na Lei nº 14.133/21 ou 

cause danos à Administração Pública.  

 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

9.2.1. Advertência;  

 

9.2.2. Multa;  

 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar  

 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

 

9.3.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do Ata licitado, recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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9.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

9.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

 

9.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens: 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

9.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

9.8. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis conforme estabelece o art. 158. §1º da lei 14.133/2021, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

9.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

9.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

9.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não 

as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 

 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. A alteração social ou a modificação da 

finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

10.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

 

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de; 

 

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

10.3.3. Indenizações e multas. 

 

10.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

11.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de 

protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO 

 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

13.1. O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

Decretos municipais, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado e demais legislação municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, caput). 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º).  

 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

14.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações estabelecidas, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do(s) contrato(s), ou pelos respectivos 

substitutos (lei nº 14.133, de 2021, Art. 117, caput). 

 

14.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes fiscais: 

 

Fiscalização Técnica 

 

Titular: Carlos Eduardo Paula Freitas, matrícula nº 15443 

Suplente: Marcos Alan Homse de Azevedo Júnior, matrícula nº 22.734-02 

 

Fiscalização Administrativa 

Titular: Antônio Carlos Camilo – Mat.: 22.656-03 

Suplente: Larissa Ferreira Silva – Mat. 23.489-02 
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Gestor da Ata 

 

Titular: Suelene Marcondes de Souza Faria – matrícula 14257-2 

Suplente: Evandro Carvalho Lopes – 21151-5 

 

14.8. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.9. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

 

14.10. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações estabelecidas, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

14.10.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º).  

 

14.11. A execução da Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da Ata, ou pelos respectivos substitutos 

(Lei n.º 14.133, de 2021, Art. 117, caput). 

 

14.12. Fiscalização Técnica  

 

14.12.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VI);  

 

14.12.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

14.12.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico titular e suplente do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução da ata, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III); 

 

14.12.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 22, IV);  

 

14.12.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).  

 

14.12.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término da ata sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VII). 

 

14.13. Fiscalização Administrativa  

 

14.13.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022).  

 

14.13.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações do contrato, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
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14.14. Gestor do contrato 

 

14.14.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

 

14.14.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

14.14.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da detentora, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

 

14.14.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo detentor, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 

14.14.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 

14.14.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 

14.14.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – LOCAL DE ENTREGA: 

 

15.1. Os objetos, conforme os itens e quantitativo das especificações técnicas deverão ser entregues no Departamento de 

Logística da Secretaria Municipal de Educação, situado na Av. Elias Guersoni, nº 325, bairro Jardim Califórnia, cidade de 

Pouso Alegre, Minas Gerais de segunda-feira a sexta-feira das 8h às 15h. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DIREITO DAS PARTES 

 

16.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei nº 14.1333, de 01/04/2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO  

 

17.1. A Contratada não poderá ceder o contrato, total ou parcialmente, a terceiros em nenhuma hipótese.  

 

17.2. Não poderá, ainda, subcontratar, total ou parcialmente, o objeto central do contrato, inclusive dos itens para os quais, 

como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados que comprovassem execução de 

serviço com características semelhantes. Para os demais serviços a subcontratação será admitida quando houver razões de 

ordem técnica que a justifique, mediante prévia aprovação do fiscal do contrato.  

 

17.3. As subcontratações, caso autorizadas pelo Contratante, deverão se dar preferencialmente, junto às empresas que se 

enquadrem na condição de ME/EPP, conforme dispõe a Lei Complementar 123/2006 e o art. 4º da Lei nº 14.133/21. 

 

17.4. Na ausência de empresas nessas condições - ME/EPP, a subcontratação poderá se dar de forma ampla. 
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CLÁUSULA DECIMA OITAVA – FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pouso Alegre, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente Termo de Contrato; 

 

18.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas 

para todos os fins de direito. 

 

Pouso Alegre/MG,  de xxxxxx de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

 (Obrigatória para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2025 

ÓRGÃO REQUISITANTE: XX 

 

OBJETO: XX 

 

A empresa [nome/Razão social], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxx], localizada [rua, cidade, Estado], neste ato 

representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF 

sob o n.º [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como [Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 

ou Microempreendedor Individual], nos termos dos arts. 3º e art. 18-A, § 1º, da Lei Complementar n.º 123 de 14 de 

dezembro de 2006, estando apta a usufruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006.  

 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades deste ser:  

 

( ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/06.  

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE– Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. Declaro ainda que, no ano-calendário de 

realização da licitação, a empresa não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – Empresário individual que se enquadra na definição do art. 966 da Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 

comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de 

até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela 

sistemática prevista neste artigo.  

 

Declara, ainda, não ter celebrado, no ano-calendário de realização da licitação, contratos com a Administração Pública 

(conforme art. 6º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração 

de observância desse limite na licitação, conforme preconiza o art. 4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Local e data. 

 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

 

Observações:  

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME, EPP e MEI, nos termos da LC 123, 

de 14 de dezembro de 2006;  

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como ME, EPP e MEI, nos 

termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado. 


